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ANEXO! 
TERMO DE REFERÊNCIA UNIFICADO 

OBJE TO: SELEÇ.\ o D E J\lELHOR PROPOS'L\ .\'l'IU \'T!S DE REG ISTRO DE PR.J:<;os P .\R.\ .\ 
FLTUR.\ . \ QUISIÇ,\ O DE TvL\ TERL\IS DE EXPEDIENTE D l\' L::RSOS E O LT ROS .\L \ ' IVRJ.\IS 
CORR.ELAf OS. D ESTINr\DO .\ i\L \ UTENÇ\ O D L\Rl:\ D ·\ S Dl\'ERS.\ S L'NfD \DFS 
-\ D'i\11N TSTR,\ TlV.\ S (SECRET:\RTr\S) D O Ml'NlCÍPIO DE .\1:ro S1\ NTO, DE .\ COR.DO COi\ l .\ S 
ESPECJFTC\ ÇÔES E QU.-\ NTID,\DES CONSTANTES NESTE TERMO DE RLTERf~NCL\ . 
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor preço por lote; 
FORNECIMENTO: por demanda: 
FATOR SIGILOSO: O valo r estim ado ck:WI contratação será cm caráter sigiloso. conforme an. l5 do Decreto 
10.024/ l 9 
LICITAÇÃO: O procedimenlo de que trata o presen te cdi rnl; 

LICITANT E: P essoa.Jurídica que par6cipa desta licitação; 
HABILITAÇÃO: V crific11çào atualizada da situaçào jurídica. qualificaçào técnica e econômico-Linancci.ra e 
regularidade fiscal que seja exigida nes te edital, do vencedor da fa:-c de propmta de preços; 
ADJUDICATÁRIA: Pessoa juríruca vencedora da licitaçào. à gual será ad judicado o seu objeto; 
CONTRATANTE: . \ Prcfci rura l\-[unicipal de Alto Santo guc é :'-ignar,frio do instrumenro con tratual: 
CONTRATADA: Pessoa J L1rídica à g L1al foi adjudicado o ob jeto de$ta licitação, e.: é signatária do con rraw com a 
, \ dministraçào Pública; 
PREGOEIRO: Servido r ou nomeado, designado por aco do titular do Poder [xecu ti,·o J\lunicipal, guc rea li%al"Ú 
os proccc..l imentos de recebimento das propostas ele preços e da documentação de habili tacào, abcrrura. conduçào 
do:.- pmccdimenws rela tivos aos lances e à escolha da proposta ou do lance de menor preço, acljud icaçào, c1uando 
nào houn 'r recur:so, elabo ração da a ta, condução dos trabalhos da equipe de apoio e recebimcmn de impugnação 

ao cclirnl e recu rsos contra seus atos: 
EQUIPE D E APOIO: Equipe designada por ato do ti tular do P oder E xeet1ti,·o l\lunicipal, fo rmada por, no 
mínimo, 02 (do is) sen ·idores gue ercstarão a necessária assis tência ao pregoeiro duranre a realização do prq.~fm; 
AUTORIDADE SUPERIOR: E o titular do órgão ou entidade de origem desrn lic1taçào. incumbido dt· dcfinu 
o objcro da licitação, clabotar seu termo de referência. orçamento e ins rrun,cnto convocatório. decidir wbrc 
impugnaçào ao edital, detei:minar a abertura da licitação. decidir os recursos contra ato:; <lo pregoeiro, adjudicar o 

ob jero ao vencedor, no caso de intetposiçào de recurso, homologar o resultado da licicaçào por m eio deu-único l' 

promc)\'cr a cekbrnção do contrato: 
PMAS: Prefeitura [\:funicipal de Al to Santo; 
D .O.V.: D iário Oficial da União; 
SECRETARIAS REQUISITANTES: 
SECRETARIA D E EDl íCAÇ1\0, ESPORTE, CIÊNCl :-\ E T ECNOLOGI A: 
SECRETARL'-\ DE SAL:DE ; 
SEClU~TART ... , D E Tlv \ R\LH O E. \ SSISTl~NClA sor:r r\J ,; 
SECRETARJ A D F. GOVERNO: 
SECR.ETr\RLi\ D E D ESENVOL VIMENTO ,-\ ( ;i,RÁ.RlO E MEIO ,\ }.[Bll~NTE: 
SEClU~TARl.-\ D !:: INFRr\ ESTRL'TLiR.\, OBRAS E l TRBANISt\10, F.; 
SECJU2T.\Rl.\ D E PO LTTTC.\ S ,\ 1\ (UJ J lER l:: ,\ CESSIBILJD. \DE. 
Ó RGÃO GERENCIADOR DA ARP: SECR F.T.\R L\ DE lmUC\Ç:\O, ESPORTE, Cil~NCl \ 1~ 

T l~CNOLOGIA \j 
ÓRGÃO PROVEDOR DO SISTEMA: Bob a Je Licirnçôes e Leilôes, en tidade corffeniad;i com a preft,i tura _ 
municipal de ,\ho Santo m ediante Termo de .\ poio Técnico-O peracional cm vigor a parti r de 05 de _lam·1ro de 
202 1. h!.ni~_J_/ bllconw_rn~.,çQJn/IJ01n..fJPubl,içA,çç~!i~ ":\cesso ldentiticado no lin k - acesso público 

JUSTIFICATIVA 
Com a dclerminaçào de cumprir a Lei Federal nº. 8 .666/93 de '.?. I de junho de 1993, com todas as suas . \ltt·n1çúe~ 
posteriores e as demais Leis gue regem os procedimentos lici ta r<>rios, é t1uc dabornmos o pr('sencc Termo de 
Re terência para nortear a .\guisido de materiais de expediente e outro:,; materiais corrda tos, desti1rndm .1 

manutenção di~rias dos lÜ,·crsos scrorcs ad1n inistratiY0S das diYcrsas Secretarias que cnmpúem o Lluadro 
organizacional <lo município de ,-\ Iro Sanm, gue tal procerumen ro legnl, seja cferuada a seleção de proposrn mai:-; 
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nm tajosa para a .\dnúnis1ração Públfra l\1unicipal, tcn<lo por fin:ilidadc dl'linir dc1rn .. ·11ros tiue nor1crnm a 
con1rarac;ão de: empresa gut· pracitJUe prec;m. de mercado e qualidadt· no~ produtos, nsando à fmura formaçao <le 
coniraro . 

. \ prest·nte proposição de con1rat:1çào tomou como base o principio Ja teoria cJ<.· line mercado, no t1ml º" 
fornecedores concorrem na busca dt· oferecer o melhor preço. sem com isso comprometer a tiualiJade. a 
contiabilidade, a continuidade des1e objeto. Tal princípio trat~ benefícios e t'C01 H>11Úa subsrnnciais ao scn iço 
público, cujas policicas e di.retrizcs <lcn:m estar orientadas para htarnntir e maxinu:,ar a tiuahda<le t· a ,1uanadade <la 
prestado de seus serviços n população, ao menor preço possível. 

OBJETIVO 
Em cumprimento ao .\rtigo 6º, 1 nc1so lII da Lei 866ú/ 93. alicrada pela Lei 8883/94, ao disposto no \r11go 3º. 
incisos ], li e 11 L da Lei lll.520/ 2()(12 daboramos o presente T ermo de Refrrênci:, para nonear a compra <los 
produtos oriundos deste tcnno. pnra tiue no procedimento lcgnL seia efetuada a ,deção de proposta mais ,·antajosa 
para a . \dm.inis1raçilo Púbüca ?\ funicipal, tendo por finalidadt· <lcl11úr elementos que nor teiam a co11trarn<.:1\o de 
empresa tiuc pratit1uc preços de mercado e gualidade nos produto:-. , isan<lo n ionnaçào de contrato. 

\ 'ale salientar <-1ue, ;is tJuantidacks ofertadas através do Termo <lt· rcft·rência retro mt·11eio11ado. trata ,-t· <lo,
lc,·antamcntos realizados <lns secretarias requisiu1ntcs <les te proccs~o. e de forma a comtemplar os e,crcic,os de 
2021 /2112:!. 

Ressaltamos também a mio obrigatoriedade das quantidades totais mencionada:-. somente sc:r:í con1r:uado ;t-; 

ttuantidadcg necessárias para o a[endimento diário anual de cada órgno. 

ESPECIFICAÇÕES DOS LOTES 

LOTE I - BENS DE CONSUMO (ESCOLARES E AFINS) 

ITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UND 1 Q UANTIDADE l 
\l'AG \DOH l',\R\ Qll \DR< l HR.\NCO - J)l '.SIC'\J EHCOM l~ll<.O, ESTOJO 

111 1 \l \CRll. lCO. rA.MP \ Ct l\l SUPOJffl ~ l'.\ll.\ ~ l'I <.EIS. \ IEDI!) \S L1:'-. I) in 
\PI{( )'\l \ 1.\1),\S· 17<:~I C( )j\ (l'H 11\ ll ~N'I'( > ~ ~c;-,, r 1 \ l{(.; LIH,\ . 

02 
\P<>NT.\D<>R DJ' L\PIS U >\! DEJ><l.Sl l < l - PL.\S'llt < 1. C.UllES :-.< >RTII) \S. ex \62 

1..\ ,\ 11~ .\ 1)1 ·. \ C( )'I l~\ l l'ER.\I)< >. C.\ l}.,\ U ll\112 l '"ll) \DES. ·-1n H< >RR \ CI l \ l ·SCOI .. \H °"º 40 - < \IX.\ < / 1() un.id:idt:~. ( \ 12-l 
04 HOR R,\ CII \ 1 SCOL.\l l l)ll \S < ORES. L·'\1 > .,., 
CJS BORH \ Ci\ 1'01\TEIR \ < :, \IX .\ COJ\1 ';O LP,ID,\1) 1·.S. ( ' \ 167 

e. \:S. TT ,\ r \ R \ HI TR( )l'I{( >li rnR - u >RI ::-. OI\ F RS \S. F\I l'I \S'l 1<'0. < e l\l ,-,,, 20 li(, 
I'< i,·1 \ \RH I \DUl'\ l ). \ I ) \ 1· :-- 1 R, \ l•l'J ,\. f\ 11 :llll ).\ 2.0\l.\l. ---

117 ( \RT< >Ll1' \ < O\IU\I - \ll"Dl's.DU 50 X 66 C\1, C'ORI.S l)J\ I• HS \S. l'l\.1) (,(iU 
·-<..\lffO J.11',\ 1 )l ' l 'I..\ l ·. \Cl- - -18 X 66 CM. '.\. ,\() L::,L\ \ll'.\I ) \, C<lRl:S l'N I) .i~o O!\ 

l>I\ l 'RS \:-, 
lt') ( \l{l<>l.1:-.. \ Dl ' l'l .1 \ '\ \(1 I .SI \\IP\D.\ 48 ~ (,<, c·\1, < < >HI:.. DI\ 1 Rs \S l ,1) 16"> 
(li e \lff< li .!1' \ DL' l'l .1 :x l 'ST \ \ 11 ' \ 1 ).\ -IB X(,(> C:,\ l. U lRFS Dl\' l :.ll:-. \S. l ' ', 1 l BO 

( \RIOII'\\ 1. \ \11'\ \1) \ - t ~oc; \12. \11 •1)1',I)( l 18 ~ <,() ( \1. < < llU S 
l ") 1\11 li 

1) 1\' l :Hs \S. 1 

< < >t \ l.l<Jl ' ID \ BH \'\I \ ')()(; 1..\\ \\ 'EI .. '\ \<l l '()X[I \. H \SI ,e a \. l' \ R \ 1 H \:,,< < 1 1 (,21 12 
I' \l'l · 1 •• 1 :~t l ·lt.\SC .( > DI ')I)(; 

«lJ \l .l l~Llll)\BH\\.('\ 11--t , '-\\' \\ 1: 1 .. 1' \<ln >XI< . \. li \SI . \c; 11 \. l'\Lt\ 
l · ll \:-< e > 10'1 n 

l'\PI 1. E\l l•R \:-< < > DI. lf...<; r, 
1~ 

C:01. \ IS<l l'< l ll 90(; - T il.\ \JSI' \ IU •::s.iT I . 1. \ \ \ \ '1 ·.I. '\ .\( l IC ·,x IC \ I' \ll \ I' \ I' 1 .1 •• 1:H \SI .<> no 
B \SI 1 >I' \(,l \. < < )\11\1< < l \1'1.1( \I)< >R. l · \l l H \S< :t > 1)1 : 911(; 
( ,( l;'\ l l'.\:-.S< l 1 :se.e l l .. \ll - (.( lR I'< l 1·. \1 ,\11 · 1 \l .. < < l\l 2 l 'I .(.: \S, \( .(l\ll'\'\1 1 \ 

1~ 1 SH >J< >. l \1 \ I'< l'\ r · \ 1 ' \I H >H \I \ l >I \ e a 11 1 1 , . < > L TH , Pc l \: r , 1 :--1 n >H, 1 , l ' \. l ) l'iil . 
1)1 · < dl \1·11'1 . 
< < >IU{ I . J'I\ '< > l.l<~l ' ID<> l'.\R \ 1:s< IU 1 \, B \SI: I)' \( ;t \. SI .-.< \CI• \1 ll \ 1'11) \. 

(. \1\ \ 80 I< 
1 l' \l'I I e:< l .\ll ',\I, 18\ll .. < \1, \ < ()\1 12 l., li> \1)1 S 
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211 
(;1/ 1)1 <.l.R. \ l.f/\<>ll \IB<> -<.01.<>Rll><>.< .\l>.\< <>\l 12L '\.11)\JW:-,. fl:? 
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1. \l'IS IW COI( - <.< >t(ES \ ' \RI \1) \S. 1: \IX.\ 1)1·: P \l'l ·:1 .• T Ii'() 11 1\. I·< >lt\l.\ I'() 

21 
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LOTE II - BENS DE CONSUMO (ARTESANATO E AFINS) 

ITEM DE CRIÇÃODO PRODUTOS t,;ND QUANTIDADE I 
·-

1. 
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JUSTIFICATIVA DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO E FORMAÇÃO DOS LOTES 
Justifica-~e o critério de julgamenro e.la licitação ser o fvlliNOR PREÇO POR LOTE por ser ac.1ucle yue melhor 
reflete o:, anseios da licitação, por ser econômica e logisticamerHe o mais vián:L tendo em viw1 LJU<.' O!> ~e1Tiçoi; 
agrupados em lotes sào simila res, minimizanc.lo a coração de itens ou lotes de Yalorc~ insignificati,·o:,, e o seu 
agrupamcnLo perfaz um valor m aior a ser comdo , sendo um atrativo aos licitantes, proporcionanc.lo uma maior 
economia de escala, melhora na padronização, logística e gerenciamenm dos serviços, já que a unidade gl'storn 
solicirnrá o objero a um número menor de fornecedor, bem como maior agilidade no julgamento do processo . . \ 
realização de diversas contratações atnrvés do critério de julgamento menor p reço por] tem, para o objeto L'll1 tda 
se torna inviih·cl por diversos fato res como: Falta de padronização, necessidades de muitos scrvidorc:-. para 
gerenciar e fiscalizar os diversos contratos, perca de economia de escala e inviabilidade técnica, al<'.·m do númem 
reduzido de se1Tidores para gerencias os diversos contratos possíveis. Destarte, podemos concluir que a definição 
do objeto da licirnçào pública e as suas especificidades são discricíonárias. competindo ao agente admini:-craúni 
a\·aliar o gue o interesse público demanda obter mediante a contratação . 

. \crc<litamos, inclusive, que tal agrupamento (MENOR PRJ2ÇO POR LOTE) irá resultar em considcr}Í\'cl 
ampliação da competitividade. pois os valores se tornarão mais atraentes aos proponentes, de,·cndo assim 
aumentar a probabilidade de que a Administração venha a celebrar contraros mais rnntajosos, tendo em vista que 
ela receberá ma.is propos tas, beneficiando a eficiência dos contratos administrativos. A :\dminisrraçào. com css:1 
decisão justificada, nsa aumentar o desconto oferecido pelas empresas licitantes devido ao ganho de ('scnla no 
fornecimento de toda:; as p eça:- licitada$. bem como facilitar e otimizar a gestão do contrato, pois caso o:- tten~ 
sejam diddidos entte vários licirnntes, qualquer atraso por parte de qualguer um deles poderá comprometer todo 
o plancjamenro da prestação de seI'\·iço:-- objeto da presente contrarnçào. ciue YÍsa aLender o inLL'n·s~e Público. 

Importante salientar ainc.la que esta r\dm.inistração pretende contratar serviços que no seu contexto geral são 
da mesma natureza. tendo a certeza llue aglutinando os item, cm T ,OTES poderá gerar ao$ Licitantes g:inhaJorcs 
uma maior ec{)l10mia de cscah1 que, ccrramenrc. será traduzida em menores preços em sw1 proposta global 

Sobre.: e~te tema, podc.:mos cirar a obra "Temas />o/ê1111i·o . .- .rohri> l.)t'ilu(Õe . .- I' Conlmto/', Yários ;rntorcs, da c<licora 

Malheiros, na página 7-l, o seguinte trecho: 

"(. . .) em geral, ,1 economia de escala é instrumento fundamental p ,tra 
diminuição de custos. Quanto maior a qwmtidade a ser negociada, m enor 
o custo unitário, que em decorrência do barate;une11to do cus to d .1 
produção (economh1 de escala na indústria), quer porque há diminuiçiio 
da margem de lucro (economia de escala geralmente encontrada n o 
comércio)". 
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Cor~~'b_or~ do en1cndu11enw S~l~r~menciona<lo, ~··~1 julgado~ O Tribunal de Conta~ <la Lniáo. ljllando decidiu pdn 
1!1lkfrnmt"n10 de pccltdn ~e div1sao _do ~bJClo licitado cm l l<'ns, por con~ickrar lJUC a reuni,10 do objeto em um 
u111c~) ~te~, <le~de ~1uc denda~n~nlt: 1u:-ubcad:1 pela área demandante ou pelo pn:goe1ro. afasia a po:-sibilid.tdc de.· 
rcs1nçao mc.b·1da a compct1t1\·1Ja<lc. ( \ cór<lào 1.167 /20 12 TC 000...J.11/20 12-5 - TCL 1 - Pkn:írio _ Rdaror· 
Jo~é Jorge). · 

l ·'.~:-a rnc~rna Corte se pronunciou atra\·é~ Jo .\córdão nº 732/ 2008, no segu1nre ~cnodo: 

" ... a que.'itão da viabilidade do fracionamento deve ser decidida com base 
cm cada caso, pois cada obra tem as suas especificidades, devendo o 
{!es ta r decidir ;ma/is;wdo qual a solução mais ,1dcquada no caso concreto". 

Dessa forma, verifica-sc que o entrn<limcnto do Tribt11rnl <.k Contas tem sido o de (.Jllt' a tfü·i,rno <lo ob1c1 n cm 
iten~ <li:-cintrn, deve ser auferida sempre no caso concreto. Je\ cn<lo ~cr aplicada a opcào ma.is \ anra1osa parn a 
.\Jministraçào Pública, desde que não haja n·striçàu à compctiti'"idade . 

. \ssun. dentro da competência discricionária yue i..· assegurada à \dministraçào. optou-se por adotar o crit(·rio dt· 
julgamento e divisão por !ores, que se reputa mais ajusrndo its ncccss1Ja<lcs e eficiL·ncia :tdmimstrall\ a~ no pn·-;enrt· 
caso. 

REFERENCIAL DOS PREÇOS 
(h preços de referênc ia foram escin1ados com base nas cornções rcali%ada:-; pelo Setor de Cotaçi'to <k Preços do 
Município ck . \Iro Santo/(]~, anexadas aos autos deste processo. 

DA FISCALIZAÇÃO E DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
.\ lil'cali:tacào do contraio dar-se-á nos termos do art. 67 da Lei Federal R.666 cJe 1991. ser:í designado reprcse11tamt· 
para acompanhar e fo,calizar a entrega <los bens e/ou scrriços, anotando cm registro próprio toda,- as ocorrcnc1a s 
relacionadas a execução c cJccc011inando o que for necessário à rcgulari;,açào de falha,; ou de reiro,- obsL·rrndos. 
1\ tiscali%ado não exclu i nem reduz a rcsponsabtlidadc da conrratada, inclusi,,c per:tntc rcrcc1ros, por tit1ak1ucr 
irrL·gulamladc, ainda que resulte de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios. e:. na ocorrêncrn cfosta. n:io implica 
corresponsabilida<le da Administração o u de seus agentes e prepostos, de conformidade com o ar1. ill da ] ,(' t 
Í' l·lkral nº 8.666/93 e suas alterações. 
O rc.'prc~ent:tnte da .-\dministraç,-io anotará cm registro próprio rodas as ocorrê·nt:ias relacionadas com n 1.:xccuç:10 
do contrato. indic;indo dia, mês e ano. bem como o nome dos funcionário~ à regularinçiio e\·cntualmentl' 
em·olvidos, dl'terminando o que for ,wcc~sário à rcgulanzaçào das falhas ou defeitos obsc:1Tados e e11c;im111hando 
os apontam entos à :wronda<lc competente para a:-- prm·idências cabi\·eis. 

o interesse <la Cüi TR.-\ T ,\>JTE. o obJeto <leste Edital, Termo de Referência e anexos poderá sn suprimido ou 
acrescido aré o limite ele 25° 11 (vinte c cinco por cento) do \'alo r in1cinl da contra ração. foculrada n ~uprcssãn além 
de~se limite, por acordo entre as parte:-, conforme disposco no arrjgo 65. ~ I" e 2 ". 1nc1so 11 d:i Lei n" 8666/ <B. 
No interesse da 1\dm.inistraçâo, o valor inicial attrnluado da contratação poderá ser aumentado ou supnmido ate: 
o l111úrc: de 25" o (\"inte e cinco por ccnro), com fundamL·nro no art. 65, ::: I" t· 2°, <la Lei nº 8.666/ 93 . 
• \ l ,icitante Comratada fio1 obrigada a aceitar. nas me,-mas con<liçôcs liciladns, os acréscimos m1 suprc%Út·~ <.JUl 
:-t' ti.lerem nc.·ccssánas. 
~enhum acrt·scimo ou supn:ssào poderá exceder o linútc csrabclecido nesta condiçào. t·xce10 as :-.upn·ssiie:
rl'~ulrnntes dl' acordo en tre as p,1rtts. 

DA ENTREGA DO OBJETO E DA FORMA DE PAGAMENTO 
Poderão ser firmados contratos. que serão tratados ck forma aut<>noma l' se submc:tcrào igualmente a roda,, :,~ " 
<l1sposiç<'>es consrn111cs d:1 Lei Nº. 8.66ú/93. inclusive guanro às prorrogaçôts. alteraçcics e rcscis<>l'S. \ 
DAS ORDENS DE COMPRAS: 0:- produtos licitados/ contratados serao c11trcgt1l'S ml'diantc c:xpcd1çao tk \.; 
ORDE 'S DE COMPR.\S, por parte da adminis trnç~o ao licirn111e vl'ncedor. c.1uc ind.icarao o~ l.)uantw111\·o,; a 
scrc:m c:ntregucs, ele acordo com :1 com cmC:·ncia e: opornim<laclc a<lm11ustrat1\'a, a nccc:ss1dadc l ' disponih1hdatk 
financeira da CONTR \T. \NTE. 
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On.lcm. :lc Compra em itida conterá ns itens pretendidos e a rCSJKctirn ljUanrklade. dl'vcn<lo ser en t rcguc no 
bcndiciano do contrato no seu endereço fisico. ou em·iada via fac sim1k ao seu nt',mcro ck tdd<>llC, ou amdn 
n·meti<la ,·w e-mail ao seu endereço cktrônico, cu jos dados constem do cadastro municipal. 
O conu-ata<lo ckvcrá entregar os produtos solicitados na Ordem tk Compra. oportunidade cm yue 1Tccbcrá 0 

aLcsto declarando o fornecimento. Os pro<lutos serào enn:cgue:; na~ scgurn1cs condiçóes: 
a) Os produtos de\'cdo ser entregues c m nu m:b,imo OS (cinco) dias. nos locais a serem Jefi 111do pda 
SI.CR.ET.\1U.\ RI :Ql'JSJT. \ . '11 ~: 

O aceÍle dos produtos pclCJ órgão n:cebcdor niio exclui a responsabilidade civil do fornecedor por ,·icio de 
guantidadt. yuali<ladc ou c.lisparidack com as especiticaçocs est:ibclccidas no anexo deste c:dirnl yuanto :10:; 
produtos entregues. 

Os produtos dcn·m ser entregues conforme rnlicit ac.Jn n:i O rdem de Compra. ob$ervando rigorosarncnrc as 
especificações contidas no ln:ilnnnento Con\'C>Catório. no Termo dt· Reierência e obscn·açõcs consrn1Hl'~ de sua 
proposta, bem ainda as normas récnicas vigcntcs. 
Para os produtos objetos de:-re cerrnme. Je, crá st-r emicida farura l' nora fiscal cm nome do da(~) unicbde(~J 
gcsrora(s) <lo ~lu111cípio c.k .\lm San10/CE. 
\ s 111formações necessárias para emissão da iamra e nota fiscal dL·verào ser n:t1uendas junro a(s) unid:ide(~) 

gc~1ora(s,. 
o caso d(' con:rnnaçào da inadcc.1uaçào do produto fornecido às normas e cx1gê·ncias especificadas ncstt· edttal. 11.1 

ordem de compra e na prop<n,ta venc<.'dora a :iclminis traçào os recusará, devendo ser c.lc imediato ou no pra:to 
nrnx11110 de '.2-l- (, 111tc e quatro) horas :idet1uados às supracitadas condtçôcs. sob pena de aplicação das pt·nalidadl's 
cabh·eis, na forma da lei e des1e instrumento. 
Os produtm lici1:1dos/co111.ratados de"erào ser entregues. obscrYru1du rigorosamentl' as cspec1ficac:oe~ conlidas no 
Termo de Referência. nos anexos de~sc instrumento e disposições constantes de sua proposta de preço:-, bt·m 
ainda às normas "igcntes. assumindo o contratado a responsabilidade pelo pagam ento de todos os imposto~. rnxas 
l' quaisquer únus de origem federal, estadual e municipal. bem com o, quaisquer encargos 1udiciais ou extr.qudic1:1i-.. 
sejam trabalhistas, prcviclcnciários, fü,cais e com erciais resul tantes e.lo fornecimento qm· lhes sqam imputá, l't:-.. 
111clusi,·e com relação a rerceiros, e ainda: 
a)\ reparar, corrigir, remover ou subs1ituir, às suas expensas, no cotai ou em parre, o obje10 l'lll tJlll' :;e \'l'rtt'ic;trl'm 

' ÍCIOS. dcfr,tos ou U1COl'l'l'CÔCS: 

b)Rt'spons:ibilizar -se pelos danos causados diretamente à , \ dministraçào ou a 1erct·iros, dl'corrcntl'S de ~ua culpa 
ou dolo na execução do fornecimentu, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fo,cali:taça() ou o 
acompanhamento pelo órgão interessado. 
O pagamento somen1e sc.:rá cfernado após o ":i tes10", pelo ser\'1clor compelente. da roca hscal/I·aturn apre~c:nrada 
pda Contratada. que conterá o dctalhamenro dos serv1ços executados. 
O "atesto" fica condicionado à ,·crificaçào da conformidade da ot:i Fiscal/Fatura ap resentada pda Contracada 
com os sen•1ços efrcivamcnre prestado,. 
1 lavendo erro na apresentação da orn Fiscal/ Famra ou dos documentos pernnentes à contra tacão, ou, ainJ.l. 
circuns1âncin c.1 ue impeça a liqu idação da Jespl·Sa. o pagamento fic:ir:t pendente nu.· que a Contratada prondcnc1t 
as medida~ ~ancaduras. esta h1pó1ese, o prn:10 para pagamento inici:u-se á após :1 cumpro\':içào da regul:u·u.ac;:10 
da situação, não acarretando qu:t lyuer ônus para a Contrarnnce. 
Será t.:feru:i<la a retenção ou glosa no pagamenro. proporcional :\ t.rrcgu larid:ick vcrific,1da. sem prquízo das :-ançr·>l's 
cabí,-cis, caso se constate que a Concrarnda: 
Niio prnduziu os resultados acordados; 
Dt·txou c.lc l'Xecutar as :ui,·i<ladcs co111r:11aJas, ou não a:- executou com a qualida<lc núnima l',1g1d:1: 
\nrc:,; do pagamenro, a Concralant(· realizará consuha pam, enficar a manutenção da:; cond1çôcs Lk· hab1l11.1cào da 
Contrarada, devcnc.Jo o resultado ser imp resso, auten ticado l' juntado ao processo de pagamento. 
O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Créduo. mcd1an1c depós110 L'm conta corrt·nte. na () 
agC:·ncia e l'S labelecime nro bandrio indicado pela Contratad:i. ou por outro meio prc·,·1sto na leg-1,daçao ngl'nre. lv 
Scr:i con~1dcra<la como data do pagamento o e.lia em yut· constar como cmitid:1 a ordem bancária par;i pagamento 
. \ Conrrntante niio se responsabiliz;irá por qualquer despesa gm· venha a ser cfcmada pela ( nntrn1ada. lJUl' 

prn,·t•nmra não renha sido acordada no contrato. 
Ocorrendo arraso no pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido, dt: alguma forma. para o 
arrnrn, o, alor dc,·ic.lo dc:\'ení Sl'r acre~c1do de· encargos mora1órios apurados com bas<..' na variação do Índice Geral 
de Preços Disponibilidad<.' Tmerna (Te.; P DI). c.hntlgado pela l ·undacáo Geri.'1lio \ ' argas. no período comprl'endidn 

Prefeitura Municipal de Alto Santo - Rua: Coronel Simplício Bezerra, 198 - Fone/Fax:(88) 3429.2080 



P REF E I TU R A DE 

ALTO SANTO 
Nosso Município Em Boas Mãos 

entre a cfarn prc, isrn e a do eft·ti,·o pagmnento, adornndo-sc o cnténo "prn-rarn 1<:mpori,;" para as ,llWtU/açoc:s no:
subpcríodos inferiores a 30(trin ta) dias. 

De, t:rao ser cnúúdas fatunl;, c.le cncerrnmcnto no findar os YÍnculns dc::-Ll' Conlraro por c:sgutamento e.lo nbwto, 
por final do prai'o ou rescisão contraiual. 

Serão dcscomados de (fonnn integral ou parcclrich) sobn: o va lor da faturn, os Yalorcs dccorrcntt·:- de indl'lliiaç<>l'S 
ou de multas cventualmcuce rcgistrn<las. 

DA HOMOLOGAÇÃO E DA ADJ UDICAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
.\ adjudicação dar-se-á pelo pregoeiro quando não ocorrer interposição de· recursos, pmlendo ser também 
adjudicado pela .-\uroridadc Compcccntc. Cnso comr:írio. a ad1mlicaçào ficará exclusi,·amentc: a car~o da 
.\ u torida<lc Competent c: . 
. \ homologação dar-se-:í exclusi,·amen1c pela autoridade· competente . 
. \pós a homologação do resulrado da lic1rnçào. os preços oferrndos pdm lic1rames ,·encedorc:s dos !ores. serão 
regiscrados na ,\ ta c.le Registro dt' Preços, elaborada con form e o .\ nexo ckstc edi tal. 
Será 111cluí<lo, na respccu,·a .\ra o registro dos liciranrcs c1uc acc:11arcm cotar o produro/ser,iço com prc:ço, iguais 
ao do ltcirance vc:ncedor na sct1uencia da classificação do certame. 
Os licitantes classificados em primeiro lugar Leriio o prn:;u de 05 (cinco) dias. a contar tfo data do reccbiml·n10 da 
com·ocaciio. para comparecerem perante ao gestor a fun de assmarem a , \ra de Registro de Preços. O pruo dl' 
compílrecimenw poderá ser prorrogado uma \ ' C/ por igual período, desde tiuc ocorra mou,·o jusuficado t' .1ce1to. 
CJuando o vencedor não comproYar as condiçôcs hab il iratórias consignaJas nc~lc edital, ou recusar-se a n~smnr a 
.\ta de Registro de Preços. poderá ser com·idac.lo oucro licitante pelo pregoeiro. desde que respenada a ordem ek 
cla~s1ficação. para, depois de comprovados os requisitos habilirncúrios e frtrn a negociação, assinar a . \ rn ck lh·gisrrn 
de Prc:ços. 
O sistc:ma gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados rodos os atos do proce<l1111emn e· as ocorn:nc1a,
rekrnn te~. 
\ autoridade superior competente do órgão de origem c.les ra licitação se reserva ao cfu-cilo de nao homolognr mi 

rcn,gar o prcscnre processo, por razties de interesse público decorrente <lc fato ,;upc:tTcnicnLl' dt·\ 1da1111.:111t· 
comprovado e medi:1111c fundamentação por escrito . 

DA ATA DE REGISTRO D E PREÇOS E DO CONTRATO 
.\ P rdcirurn Municipal de ~\l to Santo. através da SF.CllEL-\JU1\ DE l:DUC.\ ÇÀO, ESPO RTE. Cl(~NU.\ 1·'. 
TEC'\JOLOGlA ao qual será o ó rgão gestor da . \ ta de Registro dc: P reços de que tram este edirnl. 
.\ ,\ta de Regi::nro dt: Preços dabora<la scni assinada pelo Ordenador de Dl•spesa da Sl:CRl~T.\RL\ DI 
1-:DUCAÇ.\ O, ESPO RTE, CTl~NC IA F. TECNOLOCTA, o u, por delegação, por seu subsrituto leg:il, pelo 
Pregoeiro do ~fu nicípio e pelo representante do fornecedor kg.1lmente credenciado e identificado. 
Os preços registrados na Ata de Registro de Preços serão aqueles ofc.rrnclos nas propostas dt: preços do~ lic11.,ore~ 
, encedores, bem corno dos lici tantes tJUC aceita rem cotar os sel'viços/produtos ora licitados com p reços 1gwüs a() 
do lintante vencedor. na sequência de classificação do certame. 
i\ .\rn de Rcg1stro de Preços uma ve;, lavrada e assmada, não obriga a .\dministraçao a tirmar as contrataçot·~ tJlll 

dela poderão ad,·ir, ficando-U1c facultada a utilização de proccdinwnto di: licitaçiio. respeitados os disposi11,·os cfa 
Lei 1-eckral 8.666/1993. sendo assegura<lo ao tktenror <lo reRistro de preços a prefrn'.·ncia t·m igualdade de 
cond i~·c'il·s. 
O panicipanre do SRP (Sistenrn de Rcgislro dl' Preços) . l1uando ncce:;sirar, 1: íeruaní .1guis1çoes jun to :10 fornl'cedor 
dccen1<>r de preços registrados na .\ra tk Registro de Preços. dl' acordo com º" t1uan111:1m·o,- e espcc1tirncút·, 
previ~tn:-, durante a \'Ígência cio documt'nto supracirndo. 
O fornecedor detenmr de preços registrados ficará obrigado a fornecer o objeto licirado ao part1cipa111c do SRP 
(Sistema de Registro de Preços). nos pra/os a serem dctimdos no mstrumt·mo con1rn1ual e no~ local!' 
<:speci!ica<los neste Tcrrno de Referência . 
. \ ~\ta de Rq.,t11aro de Precos. duram<: sua ,·igência, poderá ser uúli;,ada por e1tiak1ucr úrgão ou enudaue da /1 
. \dmmrstrnçào Pública t\lunicipaL E:..radual ou l ·edcral, na cond1c;ao de úrgao lnteressado, mediarrn: consulta prc, 1.1 V 
ao Órg~o Gc:-lor do Rq~is tro de Preços e concordâncin do(s) forncccdor(es). conlormc: Jisciplina a:s Legr~laçc'>cs 
ngen1es. 
Os órgaos intt·rc~sados, c1uando desejarem fazer uso da . \ia de Registro ele Preço,, dc,·erào marnfr~rnr seu mtcre,,, 
junio aos órgãos gerenciadores do Sis1c..·ma de Registro de Preços, o tiual indicani o fornecedor l' o prl'Ç<> ri Sl'r 
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prnucado . 

. \ ~ conrrat::tçôe:; tlccorrentes da uti.l.i,,açao da \ta de Registro de Prccos de yue trata csle subitl'lll 11;10 potlt·rac, 
e:-.ctder, por órgão 1 ntercssado, ao som,H<'mo <lo gua11111auvo esrabck·cido no Dccrl't<> l ·t:deral nº "'892/ 13. 
Caberá ao i'> rgào gcrcncindur do Sis tema de Rcgisi.ro de i>rcços, para utilizaçao da .\ra por úrgàos intcrl'%mlo~ <la 
-\Jn1_1~iscracào Pública. proceder a imltcaçào do fornecedor dt·tentor do preço rcgt'-trado, obetlt·c1da a ordem de 
class1hcaçao. 

~) detentor de preços registrados tJut' descumprir as condiçôc:s Ja .\rn dt· Rc:g1slro dc Precos rccus:111do-se ,1 

tor'.1ccer o objeto licitado ao p:1rtic1pantc do SRP (SiHcma de Registro de Preços), nao aceitando rt><luztr os preço:. 
registrados lJUando estes sc LOnrnrem ,upniorcs aos de mercado, m1 nos casm: em tJUe for dc:clarndo inidc'mco m1 
impc<lido para licitar e contratar com a . \dmini~tracão pública, l' ain<la. por r:võcs de 111tt.'res,t: público, 
dc\'idamc111 e funda menrado, ten1 o seu registro cancelado . 
. \ C:omi~são <lc Pregão prm·idenciará a publicação do extrato <la . \rn Jo Rcgistrn de Preçoi; na Imprensa Ofici:11. 
como pedl' a lei 8.666/ 93 e suas altcraçúes. 
Os preços registrados poderão ser re\·istos a lJualqucr tempo t•m dccorrêucrn da redução dos preços praticados no 
nH:rcado ou de faro yue clt'\-C o:. cusro,- dos itens registrados. obedeCl·ndo aos parânH:tros const:1111cs na J .eg1slaça11 
Pcrnnente l' Yige111e . 
. \ Prefeirura l\fu111c1pal de . \lto $amo. atra,·és da Secretaria Rt·<.1uisit:1ntc. com ocar:í o fornecedor para ncgociar o 
preço registrado e adequá-lo ao preço de mercado, sempre que verificar que o preço rq~isLrndo esrn ac1111:1 do pn:ço 
de mercado. Caso seja frustrada a negociação, o fo rnecedor será libcra<lo <lo compromisso assumi<lo. 
~iio ha\'cndo êxito nas ncgociaçóes com os fornecedo res com preços registrados. o gestor da .\ra, poderá com ocar 
os demais fornecedores c lassificados. podendo negociar os preços de mcrc;iclo, ou cancelar o ttem, ou ainda rl·,oµ.ar 
a .\ia de Regism) de Preços. 
Serão cons1dcrados preços de mercado, os preços que forem 1gua1:- ou infrnmes à média dayueks apur:1dos pda 
.\ dministração para os itens registrados . 
. \s altcraçocs dos preços registrados, oriundas da revisiio dos mesmos. seriio publicadas na Impn:nsa Otio:11 <.· no 
tiuadm de a\· tso dcstt· J\[unicípio . 
. \~ dcmai, condicôcs contratuais se encontram estabelecidas na Minuta da . \ ta de Regis rro de Pn•c:os; . 
. \:- <-1uanr1th1des prc,·isrn~ neste Anexo ~ào esttmacivas máximas para o peáodo de Yalidadt· da .\ta de Rq,>1.,tro dt· 
Preços, rc~ervando-se a . \ dminislração da Secretaria, o direi to de adtJll irir o quan tita tin, tiue julgar neCl'~s:irto nu 

nwsmo abster-se de adqumr o Item especificado. 
O contrato decorrente elo Registro de Preços, a ser firmado entre fl Secretaria det<.'ntora do registro, poderá ~l'r 

formali7aclo através do rcccbimcnlo da .-\utorizaçào de Compra/Ser\'iços e <lc Nota de Empenho pela detentora. 
ou outro 111stn1m l·nto similar c1ue subsutLLirá o instrumen to contratual no:; caso, pre\ iscos nu arúgo (,2 e sl·us 
parágrafos da Lei 11º 8.666/93 e <.uas alterações po:,teriores, observando-se as condições estabelerida~ neste edital, 
seus anexo:- e na legislação vigente. 
Caso a de tentora da ,\t :i de Regis tro de Preços se recuse, injusti ficadamcntt', n assinar o conrrato, a auioridack 
sup<.:rior deverá exúoguir os efeitos da homologação e da assinatura da Ata. sem prejuízo da aplicado das sançÕ<'" 
cabíveis. 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
Solicirar :i cxecuç:io do ob jeto i1 C:ONTR. \T \ D1\ ai ravc.'.·s da en1.Íssào dc Orckm Ul' C:om pr:1 e ou Ser\'iço. 
Proporcionar à CO>l'IllXr \D.\ todas as cond1çm·s neccssánas ao pleno cumprimento das obn)!:açol's 
decorrcnres do Termo Contrarual, inclusi\·c com o forn<:cimcnto do oh1eco do ccrrnme. co11suan1t· e ... cabckcc a 1.l'l 

J ·cderal n·' 8.666/ 1993 l' Slla:,; ahcraçõl',. 
h :-calinr o objeto destt· contrato atnwés <le su:1 unidade compt·1cn1c. podendo. cm decorrC:·nc1a. ,;olic11.1r 
prm•1dências da CONTR.\ T.\D.\ , CJUC a tenck r:í o u ju:-ti ticar:í de imediam. 
:-,.,ou ficar a CO 'TJL \ T. \ D \. de tiualyucr irregularidadt· decorrente da cxccucão e.lo objeto contratual. 
Ffrruar os pagamento~ dc,·ido;; n CONTR. \T. \D \ nas cond1çôcs esrabelcc1das neste conrnuo. 
DcrL·rmi.nar o horá rio da rcali;,ac::io da cnt rcgn dos produtos podendo ;;er \'al'Íá\'cl cm rnda local e p:1ssinJ de 
alteração. conforme con\'emênc1a da CON1lt\T.\N'I J~ com obsc1Tancia das leis trabalhistas. Í' 
\ plicar as pcnaucfades previstas em k i e: neste: 1nstrumc:nLO. l.( 

lnclicar os locais onde Sl'rao entrq~ues/ prcstados os produtos/l;en iço:-. 
E:-.1gir o cumprimento dt' toe.los os compromissos assumidos pela Conrratatla. dc: acordo com ª" clausula~ 
contraluais e os termos de sua proposta. 
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Nmificar n Contrarnda. por escrito. wbre impcrkiç<>CS. fa lhas ou irrcgulandadc:; cons iatadas nos sciYiços 
pre:.rn<los, para que sqam a<lorn<las a~ medidas corrcci,·as necessárias. 

l~xigir da Contratad.a, a ciuak1uer tempo, Jocum enraçào tiue comp ro\'c o corre io t' tcmpcs ii,·o pagamento <ll' imlos 
encargos prc\'1dcnc1ár1os. 1 rabalh1sta:-, fo,cais <..' comt:rciais <lccorremcs da execução dC'stt· Contraio. 
Rec~lx:r o objeto do concnuo. a1rn,·!'.·s do Setor respnnsá\'d por seu aco111panhamcn10 e fisrn li/.açúo. cm 
conforsrudade com o art. 7 1. II. da f.e1 nº 8.666/ 93. 

DAS OBRIGAÇÕES DA CON TRATADA 
l~nrrcgar o~ prod u tos/cc.1uipamcn1 os obje10 do Contrato de conformidade com as con<l1çôc:s e pra.r.o:-. 
escabdec1dos ncs1e l::cliral. no Ten,10 Contra1ual e na proposrn ,·enccdora do certame: 
f'-lan ier durante toda a <lurnçào do con1 raro, em compa 11bilidadc com as obrig:1çócs assumida!->, rodas as cond1cõe, 
<lc habiliraçao e qualificação exigidas na licitação: 
Providenciar a imediara correção das dcliciências e/nu 1rrcgul:1ridac.ks aponrndas peln Con1ratan1e; 
. \rcar com c,·en1uais prcjuí,os causados à Contratante e/ ou rcrct·iros. pro\'oca<los por mefic1éncia ou irrl'gulandad(_" 
come1jda por seus emprcgi,dos l'/ ou prt·posros envolv idos na entrega do objeto contratual. 
Rt·spondcr por todas as despesa:. diret:1:- ou indiretas que mclicam ou n:nha111 :1 incidir sobre a execução con1rarual, 
mclusi\'c :1s obrigações relativas a salários, previdência soci:11. imposms. encargos :sociais. i:r;insporrt· e nutras 
prm u.Jênc1as, rc:-pondcndo obngawriamenrc pelo fiel cumprimcn1<> da:: k1s 1rabalhi-.tas e específicas do 1rnbalho 
e: lcgishicào correlata. aplidvcis no pe$Soal empregado na execução contra lual. 
Pre~tar imcdiatamemc as informações e os esclarecimentos guc ,·cnham a ser -.olici1a<los pela comral:lntl'. sah-o 
lJUando implicarem cm indagações de cará te r 1écn1co, hipótcst em c.1uc serão respondidas no prn/.o de ~4 (nnte e 

<-1ua1ro) horas. 
Substitui r ou reparar o o bjeto co m rarual gue comprovacla mcnlc: apresente condiçocs de tkfc1to <>li cm 
desconform1dadcs com as cspecificaçóes constan tes no Tenno de Referência, no prazo tixado pelo (;c:-;1or do 

Contrnto. 
Prondcncrnr a subs1itu1ção de qualquer profissional em·olvido na execução do objt:to con1ratual cuja condut.1 
congidcrnda pcln fiscalização da CONTlv \ T1\NTE. 
Refa;,cr a entrega do objeto contratual que com pro,·adamentc apresente con<l1cocs de Jefr110 ou cm 
desconformidades com as especificações constanccs no Termo de Referência, conrntlo da sua not1fic:1çao. 
Remm·er. às su:is expensas, todo o malerial que estiver em desacordo com as cspccificacoe:-. bá~1cas. t:/ou aciuelc 
cm c.1uc for constatado dano em d eco rrência de transporte o u acondicionam en to, providenciando a subs111u1çao 
Jo mesmo, no p razo imediato, contados da notificação que Ulc for entregue oficialmcnte. 
Efr1uar a entrega do objeto, cm embalagem do fa bricante. lacrada, cm petle1tas condições, confunne 
c:::pcc1ficaçc·,cs, prazo e local constances neste Ediral e seus anc,os, :icompanhado da respecri"a nota fiscal. na gual 
consrnrào :is indicações rcfcrcnies a: marca, fabrica nte, modelo. procedência e prazo de g;1rnncia ou va lidadl'. 
Responsabilizar-se pelos vícios e dano:. <lecorrcn1t.·s do objeto. de acordo com os artigos 12, 13 t· J7 a 27

• do 
Código de D efesa do Consumidor (Lei u" 8.078, de 1990); 
Obs,.:n:ar. no que couber, o Código Ci,·il Brasileiro, no1mas técnicas. as lei, e º" regulamentos pcrum·n1cs. 

DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMIN ISTRATIVAS 
\dotn-se como critério de j11s tiça e obcJiência ao princípio ju rí<lico <la razoabilidade, o cscalonanwn10 l' tjpilit"açiio 

de e, cntos sancionán·1:,; cm editais de prc:gào, abaixo descrito:.. garan1indo o d1rc1to de exercício préno de ampla 
defesa tHJ$ processos <lc sancionnmcnto com o impedimenro de licitar e coni:ra1;1r com a L' n1ào. l·.:,;tado:-, Distnw 
l·edl'rnl e i\ f umcípios. acendc:ndo a rl'comcndação constance no sub1tt·m 9.5.1. l do \cúrdào T( l' / Pk n:ino n" 
l.79V20 11 . art. 7° da L<.>i 10.5'.W/2lH)2, com rC'sp cc1 in>i, p razos de duraçao: 

EVENTOS: SANÇÕES QU E SERÃO APLICADAS: 1 

l h>qar a dass1ticaçiio como m.1croempre,.1 ou emprc,.1 de 
1. lmpcdiml·n10 de lu.:11.1r pelo penodo de. no mmm1<,, 1 

1 
pequeno porre p.ira obttnçào <lc rrntamenw favon.:cido <.:m 

1 licir.u;ik, mcenm·,H.la, ou n.io. 
(um) ano. \c6r<l:10 TCL '/PJ. n" '\ll-i.t , 2011. 

II Descumprir prazos c,;rnhclecidm. pelo pregoeiro duranre 
2. lmp,J;m,nw <l, "'"·" pdn pcri<><ln <l,. no min•:-J a sess,io de licir.1cào p,1r,1 tJualquer mamfosraç:io nil ,c,~;io 

púhlic1. gerando tumulto c a1r,1sos no ccrt,1me. 
(qua1ro) mcsc,. 
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1 II De,1s11r do Lince. sem Justific.uiva. durante a ,essào .l. lmpt·d1mento de licnar pelo pcríodo de. no mínimn.C:--
publica ou n,io manrivcr :1 proposrn n.1 fa~c de acciraç,io. (s l•i,) meses. 
1\ '\..io aprc,enr.1r ou dcLxar de apre,enr.1r documenracào 
soltcitad:1 no e<lital 11,1 fase Je aceundo da proposra. 

4. 1 mpeduncnro de licitar pelo período de, no m1111m11. (, 

h,1h1ltta<;,in ou na conrraraçào. ,eh) me,e,. 

\ \presentar proposra comcrcial cm Jl·sacordo com o 
1 ·.dttal, ocasionando a frusr:1ç.io do cerr,tme cm qual4uer 5. Impedimento de licitar pelo período de, no minuno. 1 

,u111do. (um) ano. 

8. lmpedtm<.:n10 de ltc:11.1r pelo pcrtodo de no ,ru 1111no -
\ ·, _ \presentar documenracào faba durante a licnacào ol (cinco) .1110s. 
ci ,ntrn taç.io. 9. Comunicar ,LO ,\ lmis tcno Pt'.1hlico 1 ~sradual e ou f 1:<lcra 

para apuracúe, de sancõc, de ord1:m penal 

\ ' li - ''do mann:r as concLci>c< hahili1 ~ r ó ri.i, d urante a 

c;).1:cuç.io d o conrrato ou da n g~nc1a da au dl r1:gisrro de 
8. 1 mpedtmt'.nto de lu:itar pelo pl·riodo de, nn 11111llmo. (, 

prl'ÇOS. (seis) m1:,cs. 

11. 1 mpcdtmenro de hc11 .1r pelo p1:rimlo de. no mimmo. 1 

\'1 II- '.iio rcurnr ,l nora de empenho não a~sinatura da .\ra. 
(um) ano. 

12. ,\luha de, no mmuno, 10° o (dez por c.:nm) do v.ilnr do 

1 contr.110 1101.1 de empenho. 

13. . \dv1:rtênc1a ' 
1 

I X E ntregar o o bJelO fora do pra-,:o est.1hclec1do no edital 
14. \(ulra de, no m1111mo, 0.5 ° , (meio por t·ent<>) por d1,1 Je 

e t1:rmo de referência. 
a traso, aplicada sobre o valor do ma1t·ri.il 11-io 1 Ort1l't ld< '• 

1 limirnda .1 20 (rn,rc) drns. \ pó, o \ 1gé,1mo d1.1 podei 1 ,er 

consi<lerada inexecuçào total OLL parcial do ohit· to. 1 

16 . . \dvertenc1a; 
1 

X '-.io cfcruar a troca <lo objeto. quando notificado, 
17. Impedimento de licirar pelo pníodo Lk, nn mínimo, 1 I 
(um) ano. 1 

Jurnnll' ,l contratac:io. 
18 . .\lulta de, no mínimo, )0° o {dc7 por 1:c1110) dn ,·alcor do 

contrato/ nom de empenho. 

18 . . \dvenência 

19. Multa c..le, no mi rumo, 0,5° o (mem por cento) r• ,r d1.1 

1 X I Suh,riruir o o hrcro forn d o prazo t·s1:1hclec1dn. 
de alraso, .ipl.Jc.,da sobre o valo r do material não 

suh~11ruklo, linu rad:i a '.!ll (\·mre) Jias. \pÓ~ O \ l)c\l'Slffill ULI 
poderá ,er con,1derad a u11:,ecuçào rot,11 ou parcial do 

ObJCto. 

21 .. \dvcrténc1a 
XII Deixar de reah,:ar ou .1rrasar a msta.laçao ou montagem 22. Impedimento <lc.: lic11ar pelo período dc. no mínimo. 6 

do {s) t•4wpamcnro (s) quando prev1,10 no ccliral e rermo de (seis) me~e"· 

1 n tcrênc1.1. 23 .. \lul u de, no mínimo, 11.5<• o (meio por c1:nto) pnr d1.1 dl· 

XII I- Deixar de cnrreg;tr documcntaç:io original exigida 

atraso, aplicad;1 sobre o \ alar Jo equip.1mcnto. ~ 

'.:! 1. \luha de, 110 mímmo. 11>0 o Ide? por c1:nt<>) do valor do 

nl·,te 1 :d1tal duranll' a uc 11.1çiio ou conrnnaç.io. contrnm/ nora de cmpl·nho/ valor total csunudo para n ltl'm 

ou lnre. 

XI\ - C .omporiar ,e tk modo 1m<lúnc:<> na lic1radn Oll 

contra t aç;io. cau:,:u1do J)fC)llÍZO . \dmuusrraçao 
24 . lmp..:<l11nen!O dt lic11.1r pc:lo período tk. 110 11ú111mo. '.:! 

:1 O ll 
(do>~) ano~. 

d1:11101htrando ofensa ao o rJen.1111t·nto Jurídico. ao 
25. \luha de, no n11111mo, 11>º" (de7 por cu11<>) do ,·alor do 

rt·gr:1mcnto do ed1t:il. lllh lic11 an10. :1 \ <lmin1,;rraç:io e ;, 
co n1nuo1norn de empenho. 

,oc1edadc:. 

27. lmpl·thme111,, dl' licitar por 'i (cmco) ano~. 
X\ ( omt· rc.:r ir.1ude !iscai dur:1111..: a lic1tação ou 28. \[ult.1 <le, no mínuno. 111° 11 •dez por cento) do\ alor do 

C< ,nrrat ;1~ ão. contrato / norn de emp enho. 

29. Comunicar .10 ,\f1111srfr10 Público l·.:der;1I e ou l~:,t.1dual 
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'.\\·1 '- ão recompor nÍ\·e1~ de scn·1ço~ ,1corda<lo~. qu.111<lo 
csgorndos os ~ancionamentos pró prios. regularc~ e 

.,., 
. Impedimento dc ltc1rar com a P.\1 \:,- pdo p.:nodn dl, 

mercnte, ao, momtoramento, 1écn1c<>-opcracional e no rnímmo. 1 (um) ano. 
adn11ntHrn1i , o <lo gcrcncrnmenlO con trnru.11. 

;'(\ 'II Deixar de e:-.ccurar quak1uer obrig.1cao p.1c1uada ou 

prcvis1:1 cm lei e no ed1ral d,t presente lic11:1çào, cm tiuc nàn 28. Impedimento <lc l1c11ar com ;1 P\1 \S por. no min11110, 2 

,e commc ou1ra pcnaudadc. (doi$) anos. 

-
'.\\ ' II 1 '\:ão celebrar comr:110. cm convoc.1çào <lentro uo 29. lmpcd11ncn10 ue l.1cirar com o murucíp10 tk \Iro S.11110 
prazo de ,·aLd.u.lc de proposia. por. no n11rumo, 1 (um) .mo. 

32. lmpcdime1110 de licitar com :~ P ,\ [ \S por. no 1ru111mo, 2 
'\:[X. l nc xc.:cuc:10 renal, prcnsro na l.c1 8(,66/93 t· Lei (drn~) :1110,. 

1 (1.520/200:2. 33. ,\lulra de, no n1í111mo, 2fl" o ( , rntc por ccnro) ,nhrc o 

, ·alor do contr.110 11101.1 <le empenho ou ,·alor da pareda 

34. lmpcd1mcn to de li c11:1r com a P.\I \S por, no rmmmo, 1 
,'\:- Inexecuçào parn1I do objeto previ~10 na Lei 8ú66/93 e (um) ano. 
l.c1 lll.')'.!1t/ '.!1102. 35. :'\luha de. no nún1mo, lll"" (de/ por ccn111) , olm: o , ·.1lor 

corrcsponden1c.: a panr não cxc.:curada. 

,'\:! Denegrir ou caluniar eyuipe~ técnica r do pregoeiro, 

bem como pe~soas yuc integram <h proccsscJs da PM,\ S, 
cm r.vao dl· dcnúnc1.1~ sob a acusação de <lirec1onamen10 3~. Impedimento de l1c1tar com ,1 \d1111111,1raç;io Púi>hL.1 

de cert ame, sem a apn:sen1açào ele provas pertinentes ou a f-cdernl, 1 '.s tadual, .\funictpal, pelo pcr10do de.: 5 (<;mn,) .1110. 

aprc,cn1,1Cào de pro,·a~ mfundada,, cm processo 

admin1stracivo instaurado. 

'\:XII- C:ornercr fraude fiscal no recolhimento de quaisquer 
35. Declaração de inidoneidade 

tnbun ,~. 

,~Ili Demonsrrar não posswr idoneidade para contratar 

com :1 \dm.irus traç,'\o cm nrrude de atos ilic.:iros praticados. 36. Declaração de imdoneid.1dc 

XXI\ f·n1s1rar ou fraudar. mcd1anrc aiuste, combinado 41. 11ulra de até 20" 11 do Lt rur .um: 111 o l>rum do úl11mo1 

ou qualquer outro rxpedier11c, () car~1cr com pctirivo de CXtTClCIO anrc.:nor ao da msmuraçào de, prt ><:c,,c • 1 

proce<lnnemo licitatório público. ad1rú.1ústrnci,•o. 

42. Publicação c ,traordinin:1 da dcc1•do condcna11·,n.1. 

,>,,,' lmpc<ltr. perturbar ou fraudar a reali~acào de 43 . . \lulta de aré 20º'u do faturamcnto bruto do úlumo 
tJUalquer aro de p rocedimento hciratório público. c:1.ercic10 anu·nor ao lLt in,t,1uraçào do proces~o 

adminisrrat:Jvo. 

44 . Publicação ex1 raor<lmária <la dcc1sào condcn:non.1. 

x..,,·1 Criar, de mc.><lo fraudulcn10 ou irregular. pcs~oa 43. ;\!ult:1 de :tré 20% do faturamcnro brurn do úlnmo 

1uríd1ca para p.1ruc1p,1r de ltcu,1<,:.10 puhLca <>li celebrar cxcrcíc10 ;1nrcnor ao <l,1 insr:111r;1ç:'\o do procl''"º 

c.:ontrnro adm111is1rarivo; a<lnurustrauvo. 

44. Publicação t·xrraor<linária da dec1,:ic > con<lc.:naróri:1. 

'.\X\ .11 :'\f.rntpular ou fr.1udar o cq u11ihno cconôm1co- 45 . .\!ulr.1 de .11~ ~(~º o do laturamu110 bruto do ulnmo 
tinanctiro dos conrr.uos celebrados exercício :1 11 11.:nor ao da 111s1 aurac;io do pn ,ce,,,, J 

com a ,td01Jn1,1racào pública adn11lll,1 r;111,·o. 

46. Puhhcacào t·xtn1<lrd1nán;t da dec1,.10 condcmt1or1.1. 1 

Snào con::;idcrndos 111justilicac.lo~ os a1rn~o!-- rnio comuninldos tcmpcst1,·amcnte e indevidamente fund rimentado,. 

t· a acei tação da jusuficaciva ficará a c111i-r10 da P.\L \ S l]lll' <lcvcr:í examinar a kgalidadl' da conduta da conrrauda. 

Comprovado impedimen to m 1 rcccmhec1da força maior, dcvic.famentc IL1suttcaJo <.' aceito pda P\ L \S, a uc1t,111Lc 

n·ncedora ficará iscma das penalidades mencionadas. 

Na hip<'Hcse <la mulra atingir o pcrccnlllal de 10°0 (dc.·z por crn10) wbre o valor do contrato. :i l~i\L \~, pmkr,\ 

proceder a rc~cisào uni1'1tcral do compromisso. hipó1esr cm ljllt' a \'ence<lora também se su1citará às :;anç<ll'~ V 
a<lm.ini:- traci\"a s previs ta~ nc:-.tc Edital. 'la ocorrência dl' folha maior potkrá rnmbém :;er aplicada a penal1dadt d~ 
D<:claraçào c.k idoneidade para licitar ou co ntratar com a ,\<lministraçào Pública, pn: \'ista no ar t. 7" da Lei nº 
IO.~Sll/200~. 
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-
\s multas porvcnnira aplicadas serão descontadas dos pa6ramcntos dc,·i<los pda P~L \S ou cobradas <lm·1;1111enre 

da pessoa pcnali:,ada, amigável ou 1ud1cialmcmc, e podt·riio ser aplicadas cumulari,·amente :is dema,-. sa:1çôt·~ 
previstas neste !~ditai. 
O licirnnte/contrarndo será informado que esrá passível da aplicação d:1 ,ancào e terá o direito c.k exercer a defr,,1 
préna no prazo de OS(cinco) dias úteis a contar da sua notificação. podendo ocorrer a Juntada de documento:-. 
confmme disposto no an. 38 da Lei n" 9.78-+/ 1999. 
Tran:-corri<lo o prazo de defesa préna com ou sem manifestação, o pmn·sso sc.·ra encaminhado para as 
,\ s multas serão recolhidas cm favor da Contratante.:, no prazo máximo de IO (do) dias, a contar da data do 
recebimento <la comunicação cm·iada pela autoridade competent('. ou, c1uando for o caso, inscrita:- na Dí, ida. \ci,·a 
e cobradas judtc1almcnte. 
As sanções aqui previstas são independentes entre si, podem.lo ser aplicadas isoladas ou. no ca:m da~ multas, 
cumulalinunente. sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

DA DURAÇÃO DA ATA D E REGISTRO DE PREÇOS 
O pruo de \'lgência <la ata de registro de preços será de 12 (doze) mesc!:-, contados a partir da sua publtc-açao. 
confom1c ,\rt. 12. do Decreto 7.892 de 23 de Janeiro de 2013. O prnzo de Yalt<lade da arn de registro ck prec;o:
nào strá superior a dozt.· mcsts, incluídas even tuais prorrogaçôcs, conÍ<>rme o t1H'h<, 111 ~1,", lti_;l.!:J , ., ,\li "' 
!.1.! ~ {i(i{.Ã I J') \ 

DA FONTE DE RECURSOS 
.\ s despesas decorrentes da .\ ta de Registro de Preços correrão pela fonte de recursos da Prefeuura ~(umopal de.· 
Alto Santo, a ser informada da lanarura do contrato. 

DO PREÇO DO REAJUSTE E DO EQUILÍBRIO ECON ÓMICO-FINANCEIRO 
PRECOS: Os preços o fertados devem ser apresen tados com a incidência de rodo:-, os tnburos, cnc.ir~rn
trabalhistas, previdenciários. fiscais e comerciais. taxas, fretes, seguros, deslocam,•ntos de pessoal. cu~ro:-., l' dcmai:
despcsas prc,·isí,·cis c.1uc possam incidir sobre o fomecimeoto, inclusive a margem de lucro. 
R E. \J L'STE: Os V)l lorc:; constantes das propostas não sofrerão reajuste antes de decorridos 12 ( doze) mesc~. 
hipóre~e na gual poderá ser utilizado o índice TGP-M da Fundação Getúlio Vargas. 
REEQUILÍBRIO J::CO ÔMTCO-FI I ANCEIRO: Na hipócese de sobrc,·irem fotos impm·isí,·t·1s. ou pm 1-:í\'et,. 
porc'.·m de conseqüências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, cm caw dt· 
força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica t·xtraordinária e extra co111rarual. 
poderá, mediante procedimento admi111scrari, o o nde reste demonstrada cal :,m.1açiio e rcrmo adtU\ o, "ª 
restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os cnc:irgos do contratado e a retribuiçao d:i 
\dmintstrac;iio para a justa remuneração do:- produtos/ ser\'lços, objetivando a manutenção do <.'<.J1tilibrio 

cconômíco-financciro inicial do contrato, na forma do artigo 65, ll, "d" da .l .ci º . 8.666/93, alterada e con:-nltdada. 

DA RESCISÃO CON TRATUAL 
1\ inC'xecuçào torai m1 parcial do contraio eoseia a sua rescisão, se houYer uma da:- ocorrêncrn:; pre:-crirns no:- art1gos 
77 a 81 da Lei nº 8.666/ 93, de 21 /06/ 93: 
\ Rc"ci,ào de contraco poder:, ,er: 

a) Determinada por aro unil:tteral e <.·scrito da contratante, nos casos cm,merados nos 1nctsos 1 :1 :s;_]l e ~,·rr do 
art. 78 da lei 8.666/93, notifican<l<Hl' a contra tada com antecedência mínima de 30 (trinrn) dias, obsen ado o 
c.lisposto no arr. 109. 'T', leem " e'·, da mesma lc1: 
b) .\migáYd, por acordo entre as partt's, caso haja com·cmêncrn para a contrata ntt, redL1z1da a termo no Proce:-~o 
.-\dministraci,·o. desde que, cumprido o estabelecimento no § J" do :-tn. 79 e.la Lei 8.666/ 91: e) Judicial. nos tcnno~ 
da legt:-laçào ,·igcnre . 
. \ Rescisão a<lmini~trativa 0t1 am.igávd será preccc.lida de HL110rizaç;io c:;criia e fu11damcnr:ida da auton<latk
competenre; 
0:- casos de rescisão contratual sn:io formalmente moci,·ado:- nos autos do proces:.o. ficando as:-tgur.tdo o 
contraditório t' ampla defesa. 
Const ituem moti,·o para resosao do Contram: 
a) O n:io-cumprimcnto de cláusulas contramais, especificações e prazos: 
b) O cumprimento irregular de cláusulas con tratuais. c~pecificaçôcs e prnzos: 
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e) -\. lcnudã~ do seu cumprimento. k\·ando a .\d1111nis1ração a compwvar a impossibilidade da condu~:10 do~ 
serviços ou tornccrmcnro nos prazos csupu lados; 

d) O aLraso inju~Lificado do início de sc1Tiço sem justa causa e prt'\ ia comunicação à . \dmi111s1raçao: 
<:) .\ pa r~lisação do scrYiço ou do fornccimenro. sem jusra causa e pn\·ia comu111cação à .\dm1111stracao: t) {) 
<.ksarcnd1men10 das Jercnnu,aç<>cs rcgulan::s da autoridade desi)!;nada para acompanhar e liscali;,ar a sua l'Xccuç:io. 
assun como as de :-cus supcnores; 

p;) ~) .~ometimenlo reirerado de faltas na ;;ua l'xecudo, anoradas na forma do parágrafo primeiro do ar1igo ú7 dn 
1.ct n 8.666. de ~ 1 <lc junho <le 1993; 
h) . \ dc:cretaçào da falência ou inswurnção da insolvência civil; 
1) . \ dissolução da sociedade ou o falecimento do contrarado: 

i) \ ali eraçào social ou a modi ticaçào da finalidade ou da esu·uturn da empresa t JllC prc1udit1m· n execução do 
Contrato: 

k) RnzÚ('S de interesse públicc>, de alrn relcYância e amplo conhccrmenm justt!icac.las e detcmunad;i:, pdn má~1ma 
,HHoridadc .\dminisuaÚ,'a n que está subordinado o contratanrc e cxarnclas no proct·:-so \dnunistratÍ\ o a lJLI<.' se 
refere o Conrr:uo; 

1) \ supressão. por parte da Adminisll'nção, dos m a teriai~. ncarrctanc.lo modilicacôcs do ,·alor inicial do Con trato 
além do limite permitido no parágrafo pr1mc1ro do artigo 65 da J .l'i n" 8.666. ck 21 de junho de I CJ93 <.'lll caso <le 
não concordância por parte da empc~a: 
mJ . \ :-.uspensão de sua execução por ordem e~crita da . \drninistração. por prazo superior n 120 (cento t· \ mre) 

dias, s:dvo cm caso de calamidade pública. grnn ~ perturbação <ln ordem 111tcrna ou guerra, ou ainda por repetida:-. 
suspensoe,; que.· rornlizem o mesmo prazo. indepeodemcmente do pagament o obrigatório de indenizaçocs pdas 
succsS1\·as e contratualmente imprevistas desmobilizaçôc::; e mobiliznções <.' outras pr<.·\·1sra~. assegurndo ao 
conrrarndo, nesses cnsos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigaçôes assumidas ate'- <.JU<.' sc·ia 
normalizada :i siruaçào: 
n' \ ocon·ência de caso forruito ou força maio r, regularmente comprovada, impeditiva da execL1çiio Jo con trato: 
o) O dc:-.cumprimcmo do disposto no inciso V do are. 27, sem prejuí7o das sanções penai;; cabí, eis: 
p) O reconhecimento dos direitos da 1\dministraçào, em caso de rescis:1o administr:11iva pre\'isrn no ar1. T desta 
l.c1: 
q ) \ su bconlrntação rotnl ou parcial do seu objero, a associação do conrrnrado coir1 ouu·cm. a Cl·ssiio ou 
1rnnsfrrência, torai ou parem} da posição contratual, bem como a fusão. cisao ou mco'l1oracao. c.iuc 1mplit]lll' 
violação da Lei de Licitações ou prejudique a regular execução do contrato . 

DA FRAUDE, CORRU PÇÃO E DO FORO 
\s licitantes deYcm observar e a contratada deve obseHar e ia;,cr obser\'nr, por seus fornecedores e 

subcontxacndos. se nclmitida subconm1raçiio, o mais alto padriio de ética durante todo o processo de licnaçao, de 
coru:raraçào e de execução do objeto contratual. Para os pro pósitos deste item, c.lefincm-sc 11s seguintes práàcas: 
a) " p~tica corrupta": oferecer, dar. receber ou solicirnr, direta ou indiretamente, t1uak1uer \'anragem com o objcun, 
de influencinr a aç?io de servidor público no processo de licitação ou na execução de conlralo: 
b) "pr:íucn frauJulcnta'': a falsificação ou omissão dos faros, com o ob1ct1\'0 de influenciar o pron•:;so dt• licuaç.io 
ou de execuç~o de con trato; 
CJ ·'pr:íàca conluiadn": cst1uemati;,ar ou estabelecer um acordo enrrt· duas ou mais licitantes, com ou 'l'l11 o 
cnnhecimenrn de reprt·se1w111tcs ou prl'prn,to~ e.lo ó rgão licnndor, \ 1snndn csrabelccer preços l'tn nh eis arufic1ars e 
ná<>-CC>mpeci m·os: 
d) "pr:íuca coercitiva'': causar di1110 ou nmcaçnr causar dano, direra ou ind1rcrnmt·n1e. às pessoas ou su:1 propne<l:1de. 
\"tsando míluenciar sua participaç:io cm um proces:w Licitatório ou afetar a cxt·cução do crnnrato. 
e) "prá tica obstrutiva": 
( 1) destruir, falsificar, alterar ou oculr:ir provas cm inspcçcies ou faí'cr declarações fals:is aos rcpre:-.cnrnntt·:- do 
urgamsmo financeiro multtlareral. com o objetivo d,· impedir materialmentl' a apuração de akgac;úc,. de pra11ca 
pre\·isrn neste .;ubitcm; 
(2) atos cu_in mtc:1ção sqa impedir matt-rialmcnce o exercício do dirc.•iro de o orgnmsmo financcm> mulül:Ht·rat 
prnmo\'cr 111spcçao. / 

'a hipótese de financiamento. parcinl ou integral. por organismo linancl'iro mulàl:ncral. nw<liante adi:111ranwnto 
nu recmbobo. este organi:-mo imporá sanção sobrc: uma C'mpresn ou pc:;soa t'ísica, para :i oucorga Je contratos 
financiados pelo o rganismo se. cm qunlyuer momento. constarar o cm·olv1m<.·nto <la empresa. dirctament<.· ou por 
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meio de um agente, em prá ticas corruptas, fraudu lentas, conluiadas, coercirjyas ou obstrutÍ\'aS ao participar da 
licitação ou da cxecuçi10 um contrato financiado pelo orga nismo. 
Considerando os propósitos dos itens acima, a licitante vencedora como condicào para a con1raraçào, dcYerá 
concordar e autori%ar guc, na hipótest· de o con trato ,·ir n si:r fi nanciado, cm parte ou integralmente. por organi:-mo 
financeiro multilateral, mcdianre adian tamen to ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ ou p<:ssoas 
por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local ele execução Jo contraio e todos os documentos l ' 

registros relacionados à licicaçiio e à execuc;ào do contrato . 
. \ conm1tante, garantida a prévia defesa, aplicará as sanções admúlistrativas pt'rtincn tt',;, previgcas cm lei, se 
comprovar o envolvimento de repre!-cntante da em presa ou da pessoa física contratada em práticas corrnprn~. 
fraudulentas, conluiadas ou coercitivas, no decorrer da liciração OLt na execução do contrato financiado por 
organismo financeiro multilateral, sem prejuízo das demais mcdich1s admi11istrati,·as, criminais e civeis. 
Fica eleito o foro da Comarca de . \ lto Sanro, Estado do Ceará, para Jirimir rod,1 e c.1uak1uer controvérsia oriunda 
do presente edüal, ciuc não pos:-a ser resolvida pela via administrativa, renunciando-se, desde já. a c.iuak1ucr outro. 

por mais privilegiado que seja. 

~}-Wil m ig os Pm: 
Pregoeiro O 1cial 

PREFEITU RA MUNICIPAL DE ALT O SANTO 

01V 1: 1 #' , WH f . · ~· ,eMU .. · s * MWAf ~ R ref t e· ~ • 
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ANEXO II 
MINUTA DE CONTRATO 

- -----
CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO SANTO, 
ATRAVÉS DA SECRETARIA DE 
_ ____ _ ____ , E DO OUTRO LADO A 
EMPRESA , QUE ASSIM 
PARA O FIM QUE A SEGUIR DECLARAM: 

.-\ P RE H ::I rL1R .\ r, lLN JCIP. \ L DL \ !.TOS.\ 'TO. aml\ és da Sccrernrta de , pessoa 1uríd1c:1 
c.lc Jireiro público interno, co m Sl'de a , Ct·111 ro, . \ lto Santo, Cea rá, inscnra no CNP.J / J\ 11 · 
sob o nº . nt'ste a ro representad o pdo (aJ Sccretário(a) tk ___ _ 
Sr.(a) , por tador(a) e.lo C PF n". . c.loravante c.knon1111ado de 

CONTRATANTE e. do outro bdo. a emp resa . com sede à - - - - --- -
inserira no CNP.J sob o n". , repn.·sencada por . ponac.lor(a , CPI· n". 

--- - - - - - - - - - ·· ao fim assinado. doravante deno minada de CONTRATADA. de acordo com n 
Ld1tal de PR.EG \ () E LETRÔ :-S.I CO SRP Nº. . cm conformidade com o que preceitua a Lei 
Fcckral n". 8.666/93, c.lt' 21 de junho de 1993 e suas alteraçúcs posterio n .·s. a Lei l ·c.•c.leral n" I0.520/ 02. de 1 ~ dt· 
julho de 2()02. sujcitando-st· os contratantes às suas no nnas e às cláusulas e condiçôcs a sq.1,uir aJLtstad a:-.: 

CLÁUSU LA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LE GAL 

1. 1- 1 :undamcnta ~e este contrato no PREGÃO ELETilÔNTCO N º . <lisposiçol'S da LL'J I c<leral 
nº I0.520. de 17/ 07/ 2002 - Lei que R egulamenta o Pregão, Decreto Municipal nº U 17/20 17 de 20 de J\forco de 
20 17 e rcm como subsidiaria a Lei nº 8.666. de 21/ 06/ 1993 e alterações posrenor cs - J.e1 de l.1rnaçúc.·~. Lei n" 
8.078. de I l / 09 / 1990 - Código de D efesa do Conswnidor, Decreto 11º 6.20-1 / 07. l .ci Complcmcnrnr nº 12.1 de l -i
de tk1embro <le 2006, l .ci Complemen tar nº 147 de 07 de Agosto de 201-1-, J .ei Compleml'ntar n" 155 / 2111 (,. de 2"' 
ele ou rubro de 2016, Lei 1 ·c<leral 12.-1--1-0 de 07 de julho de 20 l l guc al tera o útulo \ ' 11-, \ d a C:on:-.oltc.laç:io da~ 1 ,t ' I !" 

do 1 rabalho e demais no rmas p <.'rtinen tcs e. ainda. pelas disposições estabelecidas no presente co ntrato. 

CLAUSULA SEGUNDA- DO OBJETO 

2. L- 1\QUlSJÇÃO DJ ·'. , DE lU ~SPONS1\BILlD,\DE D.\ SECREL\ RI \ DL 
DE ACORDO COM AS QllN \!TJD,\DES 1 '. ESP H ]FIC \ ÇÔES 

CONST.\ TES NO TE Ri\,fO DE REFERF: 'CL-\. 1\NEXO IDO l~DIT,\L. 

CLÁUSULA TERCEIRA - D O PREÇO 

3.1 \ co,.rnL \ T .-\K l E pagará à CON1K \T.\D,\ pela cxl'cuçào e.lo obJdO deste contrato o ,·alor global do 
Lote de RS ( , LlistribL1Ídm, da ~cgumte forma. (INSERIR 
PLANILHA DE PREÇOS). 

CLÁUSULA QUARTA- DA DURAÇÃO DO CONTRATO 

-1-. 1- O con traro l<.' r:Í um pra7o de ngcncia att'· , a parur da data da a:s:-111a1ura. 
podrndo ser adiLauo no ... caso:-, prc, ·i, lo$ no art. 57 e inc1w:; da Lei Federal n". 8.6M1/93 t· suas :il Ll'r:lÇm·l 
post1.:norc~. 

\( CLÁUSULA QUINTA- DA FONTE DE RECURSOS 

5. 1 - . \ s dc:spesas decorrentes do com raro a :-.cr cckbrado co m a 1ici1a11tc: vencc:d ora, corr<.'rào por conrn d :i dornç,in 
orcamenrnna n".: ; dcme1110 de: dc,pl·:-,a,: 
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:mb dcmenro de dt·spcsa: 
----------· com recur~os dirctamcnle Hrrccadado~ ou tran:-fcri<lo::: da PJ\L \ S. con:;ignado, no 
Orçamento <le ~º--· 
CLÁUS LA SEXTA- D O REAJ USTE E DO EQUILÍBRIO ECONÓMICO-FINANCEIRO 

6.1. t\a hipótcgc de sobrcvm:m fatos 1mprcv1síveis, ou previsí,Tts. por<.'.·m de conseqütnc1as mcalculavc1:-, 
retardadores ou i_mpcditivos <l,1 execuçiio do aju:- 1ac.lo, ou ain<la, cm caso de força maior, ca:,;o fortunn m1 fato <lo 
prínopt\ configurando :ílca econômica extraordinária e extra contrarual, poderá, me<lianlt· procedimento 
a<lmin.isw1t1,·o onde reste <lcmonsrrada ral sicuaçào e tcnno aclill\ o. ser rc:;cabelccidn n rdaçao t.]UC :h parrc~ 
pactuaram inicialmente cnrn: o~ encnrgos do contratado e a retribuição da ,\dminisrraçào para a justa remuneração 
dos produlos/sen·iços, objcuvando a manulençiio <lo equilíbrio econônuco- financeiro inicial do contr.llo. na 
forma do arugo 65, 11. "d'' da Lei "'. 8.666/93, alterada e consohcfada. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA FISCALIZAÇÃO DO CON TRATO 

7.1 - . \ liscalizacào <lo contr:110 dar-se-á nos termos do art. 67 da Lei f·cdcral 8.M6 de 1993, será de~1gna<lo 
rcpresenrnntc para acompanhar e fisca lizar a entrega dos bens e/ou sen·iços, anornndo cm regi:-cro prúpno 1oda:
as ocorrências relacionadas a execução e deccrminando o (IUt' for necessário :1 rcgularin1çào dt· falhas ou defeitos 
ob~en ado~. 
7 .'2 - . \ fiscalização nào exclui nem reduz H responsHbilidadc <la co ntrarnda, inclusive perante tcrce1r<>s, por t1uak1uer 
irrl·gularidade, ainda que resulte de imperfeições técnicas ou vícios redibirórios, e, na ocorrência dc~ta. não implica 
corresponsabilidade da .-\dministraçào ou de seus agente~ e preposcos, de conformidade com o art. ~o da Lei 
l·c<leral nº 8.6(>6/93 l' sw1s alterações. 
7.3 - O represenmnle da .\dministraçào anotará em registro próprio todas as ocom'.·ncias rdac:ionada~ com a 
execucão do contraw. indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários à rcgularizac;ao e, cnnialmentt· 
em·oh·idos, determinando o c.1ue for necessário à regularização das falhas ou defeitos observado~ e encaminhando 
o:,; aponcamentos ã autoridade competente para as providências cabíveis. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ENTREGA DO OBJETO, DA FORMA D E PAGAMENTO 

H. l. Poderão ser firmados contratos, gu<.: serão tratados de forma autônoma e se submeterão igualmenrc a iodas as 
di~posiçõcs consrnnws da Lei 'º. 8.666/ 93, inclusive quanto às prorrogacôe:,, alterações e resctsoc:,. 
8.2. DAS ORDENS DE COMPRAS: Os produtos Licirndos/contratados serão cnrregues mediante exped1c;ào dt.· 
OR.DE_ S DE COl\ílJR_;\ S, po r parll' da administração ao licitante vencedor, guc indicarão os quant1ta1i,-os a 
~crem entregues, de acordo com a crnwcniêncin e oporrunidade adminisu·au,•a. a necessidade e c.lisponib1lidadc 
financeira da CONTR.AT ,\NTl :,. 
8.'..!.1. \ Ordem de Compra emitida conrcrá os itens prerendidos e a rcspccth·:i yuantidade, den·ndo ser cncregul' 
ao beneficiário do conu-aro no seu endt.·reço físico, ou cm·ia<ln via fac-sínúle ao seu número de telefone, ou amda 
remetida via e-mail ao seu endereço elctrôruco, CllJOS dados consrcm do cadastro municipal. 

8.2.2. O con u-::itad o de\'erá entregar os produ to:, solicitac.los na Orc.lt·m de Compra, oporcunidadc cm guc rccebcní 
o alcsro t.lt·claranJo o fornecimento. ( )s produto~ serão entregue:, n:h seguinres cond1cocs: 
a) o~ produtos dl'\ crào ser enrregues em no m:Í:\1010 __ ( ) dias, no" locai:, a ,crcm 
ddinido pda SECRl~'L\RL\ Rl.:.QUTSJ'L\, lT; 
8.'..!.3. O aceite dos produtos pelo órg,10 recebedor não exclui a responsabilidade ci"il do fornccl·dor por ,·1cio dl' 
tJuanudadt'. gualidnde ou disparidadl· com :1s e~pccificaçõc;; c:;rnbdccida:,; no anexo deste cdnal (1uanl<> ªº" 
produtos entregues. 
8.'..!.-1-. Os pro<lums 1.kvcm ser entregue:, conforme so)jcirnc.lo na Ordem de Compra, obSl'r\'ando riµoro,;amt'l1le as r 
cspccificaçoes contidas no Instrumento Com·ocacc'irio. no Tenno dl· Refert·ncrn e obscr\'açàe,; ,onsta11lt'" <ll' sua 
proposta, bt·m aindn as normas ti·cnicas ,·igcnccs. 
8.2.S. P:1n1 o;; proc.lutm objeto~ deste certame, deverá ser l'trutida fa1urn e nota li.scal cm nome do da(s) unidadc(s) 
gt.·stora (:..) do Mu111cípio de .\110 Sanco/~E. 
8.~.5.1. \s mformaçôes nccess:ínas para emissão da fatura t.' nota l1~cal dcYerào ser rct.iut.·nda:, junto n(s) unid.,dt\~) 

gcstorn(s). 
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8.2.6. No caso de cons tatação da irrndcguação do procluro fornecido às normas e exíg<'.•ncias cspccificada~ nestl' 
c<lnal, na ordem <.k compra e na proposta \·cncedora a adminisrraç:io os rccu::;ará. dc\·endo ser d<.· imedia10 ou no 
pra/.o rrníximo de 2.+ (,-inte e quatro) horas adequados às wprncttadas cond.1cões, soh pena de aplicaçao das 
pc.:nalidadcs cabÍ\'cis, na forma <la lei l' deste instrumento. 
8.3. Os produtos licitados/ contratados de\'crào ser entregues, obser\'an<lo rigorosamcntt· ,b cspentic:1ccie" 
conndas no Termo tk Rcfrri•ncrn, nos anexos desse instrumento e <lisposiçc'>es constantes de sua propo:.ta dt· 
preços, bem ainda às normas Yigenrcs, assumrndo o con1rarado a rc..·sponsabilida<lc pdo pagamcn10 de todos o:

imposros, taxas e yuaisguer Ônus de origem federal. estndua l e municipal, bem como, llli:tisg~er encargos judiciai:-:. 
ou cxcra1u<liciais. sejam trabalhistas, pre\·i<lencrário:;. fiscai~ e comercra1s rcsul1:111tes do fornecimento yue lht·s ,-c..·1:un 
unpurán·rs, mclusi,·e com relação a terceiros, e ainda: 
a) .\ repan1r, corrigir. remover ou subs tituir, às suas expensas, no totnl ou cm parte, o objeto cm tllll' se Yeriticarcm 
vícios, defeito:.- ou incorrcçõt·s; 
b)Responsabilizar-se pelos danos cau~ados diretamente :i .\dmimstração ou a terceiros, decorrentes d,· ~ua culpa 
ou dolo nll execução do fornecimento, nào excluindo ou reduzindo e:-:-:.a respons11b1lic.ladc a tiscali7açao ou o 
acompllnha.men to pelo órgão interessado. 
8.-1. O pagamento somente será efr1uado após o ·'atesto", pelo scn·idor compctcnH.', da "lota Fiscal, 1 atura 
aprescmada pela ( :ontrarada. que conterá o dc1a lhamento dos scrnços executados. 
8.-1.1. O "atesto" fica condicionado à Ycriftcação da confom1idade da ola Fisca l/Farurn apresentada pda 
Comrnrnda com o:- sct.-iços efcri\·amcnte prestados. 
8.5. ffa, cndo erro na aprcscnrnção da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pcrtincnre~ à conrrataçào, ou .. iinda, 
circuns t~ncia gue impeça a liL1uidaçào da despesa, o pagamento ficará pendenl<.' acé yu<.· a Conrsntada prm 1denCÍt' 
a:- medidas saneadoras. resta hipótese. o prazo para pagamento iniciar-se-á após a compron1ção da rq~l1lan;,açào 
da smraçao. não acarretando ,1ualquer ônus para a Conrracantc. 
8.6. Sení eferuada a retenç:10 ou glo~a no pagamento, proporcional à irregularidade vcniicada, scrn rrc1u110 das 
snnçôes cabí\'eis, caso se constate que a Contratada: 
8.6. l. Káo produ;,iu os resultados acordados; 
8.6.~. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidadt· m1111ma exigida: 
8. 7 . . \nrcs do pagamento, a Conlratame realizará coost1lta para ,·erificar a manutenção das condicocs de habilitação 
da Conrratada, den·ndo o resultado ser impresso, autenácado e juntado ao processo de pagamcn1<>. 
8.8. O pagamenm será efcruado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mc<lianre ckpósito cm cont;l correrm. 
na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contrarnd,1, ou por outro meio previsto na legislado, 1genre. 
8.9. Sera considerada como data do papmcnro o dia em que constar como emiúda a ordem bane.ma para 
pagamento. 
8.1 O. _ \ Contratant<.· não se responsabilizará por qualqi1cr dcspcS}l guc \"enha a ser efetuada pela C.ontratada, qm· 
potTenlura não tenha sido acordada no contrato. 
81 1 - Ocorrendo atraso no pagamen1n. desde qut· a CONTRATADA nào tenha concorndo, de alguma forma, 
para o atriiso, o valor devido dt·vcrá ser acrescido de encargos mor::itórios apurados com basc na\ anaçào do lndjcc 
Geral de Preços Disponibilidade Ínlerna (IGP-Dl), dinrlgado pda Fundação Ge11rlio V:irgas, no período 
compreendido enrre a data prt·\·isra e a do efeáw> pagamcnw, adotando-se o critério "pró-raia tl'mpom," para a~ 
arualizações nos subperíodos inferion·s a 30(trinta) <lias. 
8.12 - Dc\·erào ser emitidas faturas de encerramento ao !indar os vínculos deste Con1rato por t·sgotaml·nto do 
objeto. por final do prazo ou rescisão concranial. 
8. l3- Sn110 desconrndos de (fonna integral ou parcelada) sobre o \ ·alar da forurn. m, ,·alores decmrtntl's de 
indcnizaçôt·s ou de multas even tualmente regisrradas. 

CLÁ SULA NONA- DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
9. 1 - n mtcrcs:-t· da CONTR.,\T.\ TE, o obJcto tb.tc F.clirnl, TcmH> dt· Refer<'.•nna e anc..·:rn" podvra ser 
:-uprimido ou acrescido acé o limite de 25° v (vint<: e cinco por Cl'nto) do ,·a lor inicial da comra1aç110. foeultada a 
:-upressào além desse Limite. por acordo entre a~ partes. conforme disposto no artigo 65. :· 1 ° e 2 º. 111ciso 11 da l .e1 
n" 8666/93. 
9.2· o in teresse da . \dminis1 ração, o \'alor irucinl atualizado da contr:1taçào pocletá ~cr aumentad() ou suprinudn 
até o limrt<.' de 25°" (Yinte e cinco por crntoJ. com fundamento no an. 65, -· ~, I" e 2º. da Lei nº 8.666/ 91. 
9..1- .\ L1c1t,111te Contratada fica obrigada a acenar, nas mesmas conchçóes Lc11adas, os acrc.~scimos ou :.uprc..·s-..úes 
lllll' se fizerem necessárias. 
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9.-+- t\.t·nhum acré:,cuno ou supressão poderá <.':-ceder o limite csrabdcc1do llC.'!'>l.1 conJ1çào. exceto .1s suprcssot·~ 
resulrnntcs de acordo Clltre as p:irres. 

CLÁUSULA DÉCIMA- DAS SANÇÕES E INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS 
10.1. . \dota-se como critério de justiça <.' obediência no princír10 jmíc.Jico da razoabilidade, o t·scalonammro <.: 

cipificnçào de e,·t·ntos snncion:Ín·i~ cm editais ck prcgiio. abai:s.o dcscriro:-, garantindo o dirt·ito <lt· C.'Xl'rCÍc10 préno 

de nmpla defcsn nos processo:; de :-anc1onamento com o impcdimenco de licitar t· contrarnr com .1 L'nillo. 1 s1ado~. 
D1Hri1o l ·edcra l e t-. lunicípios, :H<::ndc11do a rccomcn<laçào consrnntt· no :;u bitcm <).5.1.1 do . \cúrd:io TCL / l'lcuánn 
nº l.-,91/2ll l 1. are. 70 <la Lei lll.520/ 21102, com respectÍ\'o::- rrazos Jc durado: 

EVENTOS: SANÇÕES QUE SERÃO APLICADAS: 
I l•oqar a cla--ificaçiio como m1crocmprc~a ou empresa dC' pcgueno 
portt· para obtenção de rraramento fa,·orec1do em lic1taçôe, Impnluncnto de ltcirar pdo período de, 1111 mirumo. 

inccnm·ada« ou não. l (um) .1110. \cúrdiio TC:L' / PJ. n" ,o--i./201 1. 

IJ- De~cumpnr prazo, e~rabclcc1dos pelo pregoeiro duran11: ,1 «es,ào 
lmped1men1<> de ltc1rnr pelo período de. no mínimo, de fü: 11açào parn qualgucr man1fc,1ado na sessão pública, gnando 

nm1uho e a1rn,os no et•r1.11ne. -f. ( (jll;ll l'l)) n1CSl"'· 

-li [ De~1sur do lance, sem jusnficanva. durante a sessão publica ou lmped1mcnru de ltcirar pdo permdo de, no 1111,umo. 
niio mantiver:, proposrn n:i fase de acei1:ição. 6 (seis) meses. 

!\' '\,io aprc,cnrar ou dcLxar tle apresentar documentação ~olicicada 
lmpedtml'oto de licirar pdo penodo de. no mirumo. no cd11al 11,1 fa~e de :1ccirnçt10 da proposta, habilitação (ll] na 

conrr.,raciio. ú (seis) mcse~. 

,. 
\prcsénr:1r propost.i comercial em desacordo com o Edital, lmpedjmcnto de licitar pdo per1odo de, no núnimo, 

oc.1,ionando a Crusraç,m do certame em gL1alquer sentido. 1 (um) ano. 

lmpechmento de ltcnar pelo período de no mínimo .-

\presentar documentação falsa durante a licitação ou contrataç:io 
(cinco) anos. 

\ ' l 
Comunicar ao .\linisrério PúhlKo Esr.1du.1l e (ll 

federal para apuracõe, de ,:incóc, de ordl'm pen.11 

\ II 1\1:io manter as concüçõcs hahilitarúrias durante a execução do Impedimento tlc licitar pelo período ck. 110 11111111110, 
contrato ou da vigência da ara de registro de preço:-. ú (sei,,) mese,,. 

- - -
Impedimento Ul' lic1rnr pelo petíodo de. no mí.nurn ,, 

\-III 1':ào renrar a nora de 1 (um) ano. 

empcnho/ n,io .1ssinarur.1 da .\1a. ~luha <lc, no mírumo, l O"o (dez por cen10) Jc, ,alor 

do conrrato/ nota de empenho. J 

. \d,·criência 
,\Juha de, no mmnno. ll.:l '' o (mc1n por cenrc, pord1.1 

1 

IX Entregar o objeto tora do pra7o esral>dec1do no edital e lermo de atr.tM>, ,1phc:.1da sobre o ,·ato r do matcnal nàu 

de referência. fnrnccido, limna<la a 20 (nnte) dias. -\pós o, 1gés1rno 

cita po<ln.í ,cr con,1derada lllt.:,l'CUÇ.Ú> tc,f.ll llll 

p:Lrc1al do oh1<: 10. 

\d,·crrc:nci:1; 

~ 0-ào cfc1uar a troca do objeto, lJuando nottfic:1do. duran1t• ,1 
lmped1111cn10 de 111.:Har pdo penodo de, no nun11nn. 
1 (um) ano. 

1.:onrr:11açiio. \lulra dl', no m11111no, IO" u f<ll'/ por ct111n) do ,·.dor 

do co111r,1to/ 1101.1 <le empenho. 

\Jwrr<'.•nci:1 
\lulr.i <ll. no m1n1mo, 11.'i" (meio por <.:enro por 

'.\1 - ~uhstmiir o objeto forn do prazo csrnlidccido. 
wa de .11raso, aph1.:,1tl.1 $obre o , alor do m,,rl rial n.io 

' 

sulmi1uí<lo. limitada a 20 (rn1tc) J1.1,. \pc'>~ '' r 
V 

, ·1gé~11110 dia podcr,i ,l'r t·rn1sidn.1d.1 llll ,en11.:ao 

rotnl Oll parcial do oh1cro. ·-
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XI 1- Dt1)..1r de rc.:alizar ou a1ra,,1r .1 in,i.daç;io ou monragem <lo (,) 
ClflUpamen1o (s) tfUan<lo previs to no edital e termo de rl'fr r~nci11. 

XIII Deixar de l'ntregar d ocumen tação orig-inHl c:xigid a ne•ne E dital 
Ú]uando da utiliza!,ãQ da M o!;!alidad~ de Pri:gã2 f letrôni, o) 
duran1e :1 licnaçào ou conrrntaç:in. 

Xl\' Comportar ~e de moe.lo m1c.lôneo na licitadio ou co111rataciio. 
c:1u~ando prejtúzo a . \dmmisrraç:io ou c.lemon,trando ofema ,1() 

or<lc:namt·n to jurí<lico, :10 regramc:nto do edital, aos licitan1es, :i 
\dnurusrracào e ,1 ,ocied.1de. 

X\ - Comerc:r fraude fiscal durnnte a licnaçào ou conrracacao. 

\'.\' 1- N:io recompo r níveis de sc:rv1ços acordados, ~uando c~gorndos 
o~ ,:1nc1onamcn1os prúprim, regulare~ e inerentes ao~ 
mom tommen to, técruco-ope rac1< mal e ad1111nisrra1wo do 
gt· rcnciamenro contratual. 

X\ li Dcl',ar de cxecurnr t1ualquer obrigação pactuada ou prevista 

cm lei e no edital da prl'scnre licitação, cm que não se comine outra 

pl'llalid:ldc. 

X\ ' 111- >do cekhrar contrato, em convocação dentro d o prazo de 

, :tl11.l,1dc <le propo,ra. 

~IX 1 nexccuçào tornl, prensro na Lc:i 8666/93 e Lei 10.520/200:!. 

X'\- lnexecucào parcial do objeto pre,·i-10 O:l l.c1 8666 193 e l.ci 
l ll.52o/20U2. 

X-'\T- Denegnr ou caluniar equipe, técruca e do pregoeiro, bem como 

pe,soas que intt·g-r:11n os processo, da P .\ [ \ S, cm rnão ele dt:núnc1.1s 

~ob a acu~.içào de <lirec1onamencu de cerr.ime, sem a apresencaç:io de 

provas pcrttnenres nu a aprescnrnção de pro, as 1nfondadas, i.;m 

procc,,o a<lminisrr.iti ,·o i1ht.1urado. 

XX 11 - Cometer Ír:1ude ii~cal no recolhi111t'n10 de <1u:11squrr t riburo,. 

X'\lll Demonsrrar não posswr 1done1dade para contrai.Ir com a 

\dmimsrrado cm virtude <le ato, ilícito, praticados. 

'-:XI\. l·rusrr:1r ()l.l fraudar, mctLamc :IJU~fC, comlnnaçào ou 

<JU,1lquer ou1ro c,p<·dit:nr,·, o car.í1er cornpetiti,·o de prncedimt·n10 

ltrn ;tl<Íno publico 

- .-.. '.\:X\ lmpcdtr. pnrurb.tr ou tr.1ud.1r .1 r~.1lincao de yualyutr ,110 de 
procc<limt·nto Ltc11a1ón o público. 

. \th c.:rtênc.:1a 

fmpedimt'nto de licuar pdo período de.:. no nún11n11. 
Ó (~l'lS) 111C.:sc.::,. 

,\fuha dl·, nn mínimo. 0.5°" (meio por cc.:nto) por d1.1 

dt· atraso, .1pl1Cada ,obre o ,·alor do c:qu1p.1mc:1110. 

;"\ I ulta de, no núnimo, 1 ()'' o (dt? por u:1110) do , .dor 

<lo contrato nota c.le empt·nho , .ilor 1111 11 t·, um.ido 

p.1ra o irem ou Jure 

lmpt·dim<:nto <ll' licnar pelo período de. 110 mimmo. 
:! ( <loi:<) :1110,. 

;"\ lu lta de. no mín11no, 10° o (dez por cen10) dn valor 

do n>nrr:110 not.1 de em1xnho. 

Impedimento de lic itar por 5 (c.: inco) ano,. 
\luli,t de, no mínimo, 10°" (dc7 por cenro) do ,.tlor 
do comr:uo, no1.1 tk empenho. 

Comumc:1r :10 _\lini,1ério PCthlico l •t·dc:r:il e ou 

l•,tadual. 

lmpewmc.:1110 de lic11.ir com a P.\I \~ pelo JKrí<>do 

de. no 11111111110, 1 (um) ano. 

lmpcdunl·nto de lic11ar com .1 P.\J \~ por. 110 

mínimo, 2 {dois) anos. 

Impedimento de L1ci1:1 r com () munic1p10 de \lto 1 

:-anto por, no mímmo, 1 fum) ano 

J mpedimcn to de lic.:irar com .1 P ,\J \, por. 1111 mín1111< 1, 

2 (<lois) :111os. 
.\[ulta de, no m1mmo. :!ou" (nnfl por ccnrn ,ol>rl , , 

, ·alor do conrrato/nota de empenho ou valor d.1 

parcd.i. 

lmpedimt·nto de licnar com a P~L \S po r, nu m1111n1< ,, 

1 (um) ano. 

\ lulra de, no mínimo, 10°" (de7 por cento ,obre , , 

valor corrcsponden le a pane uão t·,ccurada. 

l mpcdimt·nro dt' lic i ,ar com :1 _ \dmi111su·.1, :\<> Púhlira 

Federal, 1 :,radual. \[unic1pal. pelo pem i<lo <l<· ., 
(cinco) ..tno. 

DcdanH.;:io de 1n1dont·i<latk 

Declarnc:10 de 1n1done1dadc 

,\lulra de :11é 20" o do fo1ur:m1cm11 lirur11 do úl11mn 
cxcrdcio anicnor ao da do ll1S1 :t l ll':11,'. ,10 prou.:s,< 1 

adnum~tr,111, o. 

J>uhlic:1çao exrraord111án,1 da Lk·c1,a11 comlcn.1rón.1. 

l.m"·'""'"'' hn>I , d ulum , /(

1 

d.1 111:-raur.u,.·.io do pron·"o 1 ~ 
; '"lj" \lulu de .11c _ ) o do 

c,crtíc10 .1n1enor ,to 
admirns1r:111vo. 

. ----- -
( (1 ( 

l Puhlicac,io exrraord111ária da dct:1,.10 condnurún.1. 
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,x,·1 í.nar, <ll' mo<lo fraudulenro ou irrqiular, pessoa 1urídtca para .\lulr.1 <le .m· :!Oº,, do fon1r,tml'nto hru10 do úl11mo 
participar dl' licirnçào pública ou crl<.:lirar comn110 adrrunisrram·o; cxcn:ic1n :111((.: nor ;\() d:1 msrauraç,io do prncc:sso 

admm1,1rann,. 

Puhlic,1ç,10 c,1raord111,ina Ja dccts,10 con<ll·naron.1. 
'\'\\ 11 .\la111pular ou frau<l,tr o t'<JUtlfüno cconcimrco-linanccrro do~ .\[ulra de .ué 20º" <lo farur,1mc1110 hru10 dn ul11mn 
conrraro, celc:hrados l'xcrcic10 anlcrior ,10 da mst.1ura1.:,io do procv,sn 
com .1 aJ11un1s1rado pública admini~, ran\'o. 

Puhlrc1cào <"\! rMirJrnária da Jeo,.io conJu1.11l,na. 

lll.2. ~erào con:mkrado~ injustificado~ os atrasos não comunicados iempt·sm·amc:llle e mdc, 1damcn1c 
fundamentados . e a ac<:Íiaçào da juHificaurn ficará a critério e.ln PJ\L\S t(LIC de, <:rá examinnr a lq~altdadc da 
conduta da contrarnda. Comprm·ado 11nped1men10 ou reconhecida força maior. de\'ida1rn:nte ju-,iil1cadn t' act·Ho 
pela Pi\L\S. a liarantc ,·c:ncedora ficará isenta das penalidades mencionada:-. 
111.3. 'a hipórcsc da muha atingir o pt·rccnnrnl de 10° 0 (<lez por cento) sobre o \'alor Jo coniraro. a P\L\S, 
poderá proceder a rcscil-ao unilateral do compromisso, hipórel-l' cm guc a , enccdora rnmbcm se su1cnar.í as 
sançõc~ admi.tústrati\'as pre,· istas nc,te Edital. Na ocorrência de falha maior pockrá ramb~m ser nplirndn ;1 

penalidade de Declarnçào de Idoneidade para licitar ou contratar com a \dm1nis1raçào Pública, prensi.t no :m. 
7º da Lei nº 10.250/2002. 
111.-1-. \s multas pon-entura aplicadas serão descontadas drn, pagamenms de,·idos pela Pi\l \S ou cobradas 
du-etamcnte dn pcswa pcnnlizada, am igável ou judici:ilmen1c, e podcràc.> s<:r apljcadas cumulatiYamentc :b demais 
sanciit·s pre, istas neste 1 '.ditai. 
ltl.5. O lici tante/con tratado será informado que está p:issí,·el da aplicação da sanção e rcrn o d1rL·ito de t'Xt'rCt·r a 
defesa pré\'l:l no prazo de OS(cinco) dias úteis a contar da sua notificaçilo. podendo ocorrl'r a juniaJa de 
documcnm~. conforme disposto no a1t. 38 da Lei nº 9.784/1999. 
l ll.5.1. Transcorrido o pra:,,o de defesa prévia com ou sem manifestação, o processo scr:í encaminhado para as 
análises de\'1das e para posterior decisão sobre a aplicação da sanção pela autoridade superior. 
111.6. \s multas seriio recolhidas em favor da Contratante, no prazo 1rníximo <le J() (d<:z) di:,s, a conrnr da dara do 
recebimento da comurncaçào em' iada pela autoridade competente, ou, quando for o caso. inscrita~ na D1, ida 
.\tiva e cobradas jurucialmente. 
IO.~ .. \s ~ancóes at1ui pre, istas s:io independentes entre si, podendo ser aplic:tdas tsoladns ou. no caso das muha~. 
cumulnciY:unente, sem prejuízo ele outras m edidas cabíveis. 

CLÁUSULA D ÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
1 1 .1. Solicirar a execução do objeto à CO 'Jll. \"l :\DA atran:s da enms:io de Ordem de Compra e ou Serviço. 
11.2. Proporcionar ii CONTR.\TAD.\ codas as condiçôe:- necessárias ao pleno cumpmncnro das obngaçôes 
tlccorrenres desrc Termo conltatuaL inclusive c.:om o forncci.tncnto do objeto do ccrtaml', consoante csrnbdece 
a Lei Federal nu 8.666/ l 993 e suas altt·raçõcs. 
11.3. hso li;,ar o objeto deste contrato atr:l\·és de sua unidade competente, podendo. em decorrência. i.olicirnr 
pro\'1dcncia-, da CO 'TR. \1. \D.\. llLH.: atentlerá ou justificará ck unc<lrnto. 
L lA. Notificar a CONl l v \ TADA de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto conrratual. 
11.5. Efeniar os pagamc·ntcn, devidos à CO TR.\T-\0.\ na~ condiçõt·~ estabelecidas nestt· contrnto. 
11.6. Deternúnar o horário da rc.·alv.aç:io da e11trcg;1 dos p roduws podendo :ser ,·arnÍ\'d t·m cad.1 local t· pa,,sl\ d 
de 11lrt·racào. conforme com·cniência da CO',rtR. \T. \:-(TI ·'. com obscn :incia das leis trabalhistas. 
11.7 .. \plicar as penalidades pre, 1srns cm lei t· neste ínstrumcnw. 
11.8. Indicar os locais onde serno cntregucs/presrndos o:,; proc..luios/st·n·iço:s. 
11 .9. 1 ·.xigir o cumprimento c..lc iodo,- os comp romi:-sos a:-surrutlos pela Cornratada. de acordo com as cl.n1sula, 
contran1ais e os termos de sua proposta. 
1 1.1 O. ' orificar a Concrarada, por escrito, snbrc impcrfe1çoc.·s, folhas m, trrcgularida<les constatada~ no,-. st'n 1ços 
prestado:-. pnrn gu<: sejam adorndas as medic.las corretivas necess:írias. 1/ 
11.11. Exigir da Contrarnd:t, a c1w1lguer tempo, documenracào t(llC comprm e..· o correto<.' tt·mpe-.1i,·o pa~amt·ntl\ 
<le rodos encargm prcYidenciários, trnbalhisrns. fiscai~ e comcrcüus dccorrcntl's da c..·xecuçao <l<:stt· Con traw. / 
11.1 ~- Receber o objeto do contrato, atra,·és do St'tor responsá\'d por seu acompanlrnml'nlo e liscali/ac:io. tm 
confonnidadt· com o a rt. 73, fl, da Lei nº 8.666/93. 
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CLÁUSULA D ÉCIMA SEGUNDA- OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
12.1 -1 ~n~cgar os produ tos/ equipamentos objeto do Con Lraro de ccmforrnidadc com as condiçúc:.. e pr:11,o:.. 
l'~tabclcc1dos neste Edital, no Tenno Contratual e na proposrn ,·cnccdora do certame: 
12.2- Manter duranrc ro<la a duração do contrato, em cnmpat1bilidadl· com as obrigaçól·s as~unud:i~. toda~ as 
con<liçôcs dt' habilitação l' qualificado exigidns na licitação: 
12.~- J>ro\'tdenciar a imediara correção das deficiências e/ou irrcgulandadcs aponrndas pda Contratantl': 
12.-1 \rcar com e,·entuais prejuízos causados à Con1ratame l-/ou terceiros, pron>cados por ineficiência ou 
irregularidade cometida por seus empregados e/ou preposto:. cm·olnc.los na l't1Crega <lo obJeto contr:uual. 
12.5 - Responder por mdas as despesas diretas ou indú·ctas que indicam ou venham a inciwr sobre a exccuçao 
contratual, inclusi, e as obrigaçúcs rdau,·as a salários. prc,·i<lência social. impo:..L<>i-, encargos soci:11s, transp<>rtl' e 
outras proYidências. respondendo obrigatoriamente pelo ticl cumprimento <las leis Lrabalhisrn:; l' c:..pccífica:; do 
trabalho e legislação corrdata. aplicán·is ao pessoal empregado na execução contr:inial. 
12.6 - Pre:;tar imediat}lmcnte as infornrnçõc~ c os e:;clarecimcnto:. t1ut· ,cnham a ser solicitado:- pda contratanrc. 
~.,ko ljwtndo m1plicarcm cm tndagaçc·ies <lc carátl'r técnico. hipú1ese em tJlll' :-en'io respondidas no prazo de 2-+ 
(,·inte t.' (Jllatro) horas. 
12.7 - Sub:;LÍtuÍl· ou reparar o objero contratwtl que compro\'ac.lamcme aprescnlc condições de dcf1:ito ou cm 
dc:;confonmdadcs com as especificações constantes no Termo de Referência. no prazo forndo pelo (;es1or do 
Contr:ito. 
11.8 - Pro\'1dcnciar a subsoruição de guak1uer profissional em olndo na l'l\ecuçao do objeto contratual cuja 
con<luta consider:ida pela fisca lização da CONTRi\T . \ NTE. 
11.9 - Refa;,cr a entrega do objeto contratual que comprorndamentc aprt·senre cond1<;úcs dt.· defeito m1 em 
clesconfonnidades com as especificações constantes no renno de Reicrênci:i, contado d:1 sua nouficaç:w. 
12.1 O - Remon'r. às suas cxpen~as. todo o material que estiver em desacordo com a:; cspecificaçm·s bns1C:t~. e/ ou 
a<.juck• cm tiue for constatado dano em decorrência de transporte ou acondicionamento. prm idl'nciando a 
substituição <lo mesmo. no prazo imediato, coutados da notificação que lhe for enLregue oficialmente. 
12.1 1 Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12. 1 °) l' 1 ~ a T. 
do Cúd1go dt· Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
12.12 Obst·1Yar, no que couber, o Código Ci,-il Brasileiro, nonnas cécnicas. as leis t.· os rt.'gulaml'llto:. pl·rum·ntes. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
13.1. \s licitantes devem observar e a contratada deve ob::.cn-ar e fazer obsen·ar, por seu~ fornccl'dores <.' 

:,;ubcomrataclos, se adnurida subcontratação, o mais alco padrão <le ética durante todo o processo de licitado. de 
con tratação e de execução do objeto comrarual. Para os prnpósiLos tkste nem. dt'fincm-~e as seguintes práuca:;. 
a) " prática corrupta": oferecer, dar. receber ou solicitar, direta ou 111diretamcnrc. qualquer vantagem com o 
objeuvo de influenciar a ação de ser\'1dor público no processo de licitação ou na cxecuçao de contrato: 
b) "prática fraudulcnca ": a falsificaç.10 ou omissão dos fatos. com o objclÍYo de influenciar o processo de lic1taçào 
ou de execução de comrnto: 
c) "prática conluiada": C$c1ucmatizar ou estabelecer um acordo entre du:is ou mais licitanrcs. com nu :-t·m < > 

conhectmento dt: represcntanll':- ou prepostos do órgão licitador. visando esrnbelcrt:r preços cm 1úvc1~ arutinais 
e nào-compt.'titivos: 
d) ·'prárica coerciti,·a": causar dano ou ameaçar cau:-.ar <lano. direta 011 1ndirl'tamentl'. às pcsso;b ou -,ua 
propriedade, visando in fü1enciar sua pnrcicipação cm um processo lic1t:1tório ou afetar a cxccuç:w do contra 10. 

e1 "pr.ítica obstruu\'a": 
( l) dt.'struir. falsificar, alterar ou ocultar prorns em mspeções ou fazer decl:1raçõcs falsas aos rL·prt.'st·ntan tcs do 
organismo financeiro multilateral. com o objcti\'o de impedir m:ucrialmentc a apuracào Je akgaciics dt· prática 
prt.T LSla neste sub11 em; 
f2) :no~ cuia intenção ~eja impedir malcrialmence o exercício do direito de o orga111smo financeiro mulülml'r:11 
promm-er in:-.peção. 
13.2. Na hipótese de financiarnen to. parcial Oll int cgral. por o r~anismo financeiro mui t1 h11 era 1, mcd1:11irc 
adiantamento ou reembolso. este oq~anismo unpora sançao sobre uma empresa ou pt.·ssoa física. para a oul<llJ~ªl 
de cont raros financ iados pelo organismo se. em c1u:ilquer momento. cornaarar o cnnilvimcnto tia empn·:-a, / 
J.m.' tamente ou por meio de um agente, em prácicas corruptas. frauduknrns, conluiadas. cot·rcici,·as ou obstru t1,·a:,; 
ao participilr da licitação ou da cxecuçao um contrato financiado pelo organismo. 
13.3. Considerando os propósuos dos irens acima. a licitante vencl·dora como condkào par;i a contrarnçào. dcn-rá 
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concordar e auwn;,ar guc, na hipótese de o contrato ,·ir a ser financiado, em partt.· ou inrcgralmenu:. por 
organismo linancciro mul tihHcral, mccfürn ce adian1amcnro nu reembolso, pnmitir.1 tjUt' o organismu tinanct'iro 
e/ ou pc:.;soa:.; por de formalmente 111<licadas possam 111:-pecionar o local ck execucào <lo contrato l' tn<los os 
doc11mcnros c registros relacionados:, licitação e à c,ecuçào cio contrato. 

13.4. \ contratante, hraran1ida a pré, 1a defrsa. aplicará a:.; sançót·:- administrall\·as pcnincnLl'S, prl'\ iscas ,:m lei, se 
comprovar o envolvimento de reprcsc11 tan1e da empresa ou da pessoa fo;ica contrntnc.la cm prn1tcas corrnp1.is. 
fraudulentas, conluiadas ou cocrctt:JYa:.;, no decorrer da licitado ou na exccuç,10 do contraio linam·ia<ln por 
organismo financcm, m uhilaceral, Sl'lll prejuízo das demais medidas admimsrrati, a:-, crim111ai:, e cí,·cb. 

CLÁUSULA D ÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO 
l -L 1. \ incxccucào total ou parcial do cont rato emcja a sua rescisiw. st· holl\ cr uma das oco1TL'ncia:.; prc;;cnrns 
nos arugos 77 a 81 da Lei nº 8.666/ 93, de 21 /06/ 93: 
l -4. l . l .. \ Rescisão de contn1to r oe.lerá ser: 
a) Dcrcrminada por ato unilateral e escrito <la contratante, nos ca:-.os enumerados nos inci.;os I a Xl I e· X\' 1 T <lo 
art. 78 da lei 8.666/93, no1ificandn-s1.: a contratada com ancen·dt·ncia mínima <lc 1tl (tr1nin) c.ha~. ob~crndo o 
disposto no an. 109, 'T', letra "e". da mesma lei; 
b) .\ nugávd, por acordo entre as parres, ca~o haja co1n-cniência para a contratante·, redu,,;i<la a termo no Processo 
\clministratfro, desde guc, cumprido o estabelecimcnro no§ J º e.lo art. 79 da l .ci 8.666/93; e) .J ud1cial. nos 1ermos 

da legislação Yigente. 
1.+.2. \ Rescisão aclminiscra tfra ou amigável será precedida de au1ori?açào escrita t rundarn1.:nrad:i da autorid,ic!t 
compc•tenrc: 
l-l.3. Os casos de rescisào contratual serão formalmente motivados nos au cos do processo, ficantlo a:;~tgurado 
o conrradiróno e ampla defesa. 
2. Com rii-ucm motivo pa ra rescisão do Contrato: 
a) O não-cumprimento dC' cláusulas contraruais, especificações e prazos; 
b) O cumprimenm irregular de cláusulas contratuais, espccificaçõe~ e prazos; 
c1 • \ lentidão do seu cumprimento, kvando a Administração a comprovar a impossibilidade <la conclusàC> do,
sen·iços ou fornecimenro nos prazos estipulados; 
J ) O atraso injustificado do inicio de serviço sem justa causa e prfria comunicado :1 ,\dminisLrado: 
e) . \ paralisaçào do :-eJ.Ytço ou do fornecimento. sem justa causa e prévia comunicação à \drrum~traçào: 
n O dl'sarendimcnto das determinações regulares da autoridade designada pa ra acomp:mhar e fisc:'111.ar a sua 
l':-..ecuçào. assim como as de seus superiores; 
A) O comerimento reiterado de faltas na sua execução. anotadas na fo rma tio parágrafo primeiro e.lo arugu 67 da 
l .eí nº 8.666, de 21 de junho de l 993: 
h) 1\ decretação c.fo falê ncia ou tnstauração da insolvência ci,·il; 
i) A Jissoluçào da ,-ocicc.lade ou o falecimento do contra tado: 
i) A altcraçi10 socrnl ou a modiíicaçào da finalidade ou da estrutura da empresa gue prqudigm· a exccuçào do 
Conu·ato: 
k) Raz<ies de u1Ler1.·sse público, de alrn rdcY:Íncia e amplo conhecimento just1licada~ e derc·rmu1adas pela m,í:-..11na 
autoridade" \ dministrarin a <.JUC está subordinado o contratanl'c e exaradas no processo Administraúvo a guc sc 
refere o Comraro: 
1) "\ supressão, por parte da 1\ dn1i1Úslraçào, dos ma teriais, acarretando mod1licaçôcs do valor imc1al do <.0111 nuo 
além do lim1rc permirido no parágrafo primeiro do arúgo 65 da l .c1 n" 8.666. de 21 de junho dt· 1993 l.' 111 ca,o dt' 
não concordâ ncia por parle da cn1pcsa; 
111) .\ suspensào de sua cxccuciio por ordem escnta da .\ dministracào. por pra7<> :-.upcnor a J](I (cento e, inte) 
dias. salvo cm caw de calam idade p t.'1bl ica, graYe perturbaç:10 da ordem tnrcma OlJ guerra. ou a1nd:1 por rqwndas 
suspcn:-õcs c1uc totalizem o mesmo pruo. independentemente do pagamenro obrigatc'irio de indt·nizacol'~ pc.·las 
sucessi,·as e contra tualmcnte impre, 1:.. tas desmobtlizaçúes e mobilizaçôcs <.· ou Lras prcns rns, assegurado ao 
contratado, nesses casos, o dirl'll<> <k optar pda suspt:nsào do curnprimcnw das obrigacocs a~.;umidas a1é <.(Ul' 

seja normali,,;ada a ~iruaç~o; 

n) .\ ocorrência de caso fortuito ou força maior, regulanncnle comprova<ln. impeditiva da cxecuçao do conLnno: G 
o) O dt·scurnprimcnto do disposto no mciso \ ' do art. 27, sem prejuízo das sancõt·s penai,; cabí, e1:,; 
p) O reconhecimento dos direims da ,\ dm.inistraçào, cm caso de.· rescisão adminis trativa prt·\'i:..ra no a rt. 77 dc·sc;i 
Lei: 
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q) . \ subconr.rataçào total ou parcial do seu objero, a associaçào <lo contratado com outrem, a cessão ou 
transferência, rotai ou parcial da posição conrrarual, bem como a fusão, cisão ou inco rporação, que implic1uc 
\·iolaçào da Lei de Licitações ou p reju<lique a regular execução do contraLo. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DO FORO 
15.1 - Fica eleito o Foro <la Comarca do Município <le ,\LTO SANTO - Ce. para dirimir tiuaisqucr dt1\'Í<la :,; 
oriundas deste Con trat o não passÍ\TÍs de ;;olução pela \·ia a<lministrativa, renunciando as panes a qualquer oulro 

por mais privilegiado c1ue seja ou venha a ser. 

E assim, por estarem justos e acordes, após lido e julgado conforme, as partes as5.i.nam o presente ins Lrumenco, 
cm 03 (crês) vias de igual forma e teor, perante 02 (duas) testemunhas idônea:; <.JUC também o assmam, para lJUl' 

surta seus jmídicos e legais efeiros. 

,\J ;ro Sr\N-1-0 - CE. __ de _ ___ _ _ _ de __ 

CONTRATANTE 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

l. 

CPF N º _ ___ _____ ___ _ 

2. 

CPF 

V 
- ~ 111 .. ,~. ~ :$~ ~ 
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ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N." -------

J 

\ . . ('' ] ]) ! o . empresa , 1nscnta no .• " J n. --------
com se<le , declara, sob as penas da lei, que atcn<lerá às 
exigências do Edital no que se refere a habilitação ju1í<lica, yualificaçào técnica e 
econômico-financeira, e que está regular perante a Fazenda Nacional, a Scgu1i<lade 
Social, FGTS e a C1\:DT 

___________ de _ _ _ ______ de 20_ 

( assinatura, nome e número da identidade do declarante) 

V 
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ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE FATOS SUPERVENIENTES 

PREGÃO ELETRÔNICO N .º ----- --- -

.\ empresa 1mcnta no CNP.J n." 
_ _____ __ , com sec.Je , declara, sob as penas <la 

Lei, lJUe até a p resente data inexistem faros impeditivos para sua habilitação no presente 
Processo 1 .iciratório, ciente da obrigacoriec.Jadc <lc declarar ocorrências posreriorcs. 

-------- ___ de _________ c.Jc 20_. 

(assinatura, nome e número da identidade do declarante) 

/ 
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ANEXO V 

DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7º DA CP 

. \ empresa , CNPJ nº. , com se<ll' 
----- - ---------- declara, cm a1endimcnto ao previsto no cdirnl de 
Pregão 1-:letrônico n.º sob as penas da lei, para todos os fins <lc 
direito a que se possa prestar, especialmente para fins de prova cm processo licirarúrio, 
junro ao ~Iunicípio de . \lto Santo, Estado do Ceará, que, cm cumprimento ao estabelecido 
na Lei nº 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso X.XXllJ, 
do artigo 79, <la Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos cm 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (<lczcsseis) anos cm 
trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 1-+ (quatorze) anos. 

_________ __ de--------- de 20_. 

(a::,;sinatura e identificação do rcsponsá\rcl pela cmprcsa) 

( >BS.: Se a empresa possuir menor de 16 (dezesseis) ano:;, na cond1çào (.k aprendv. dc:-.de que maior de l-1 
(yuaro1-;,c) ano:;, clever:í declarar essa condido. 
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ANEXO VI 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO EM REGIME DE TRIBUTAÇÃO 
DE MICRO EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

PREGÃO ELETRÔNICO N º ------------

. \ empresa , C PJ n.0 
, com sede 

_ _____ _ _ ______ , Declaro (amos) para mdos os fins de c.Jircito , 
especificamente para participação de licitação na modalidade de pregão, que estou 
(amos) sob o regime de microempresa ou empresa de pequeno porre, para efeito do 
disposto n a Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro c.le 2006, alterada pela Lei 
Complementar nº 1-l-7, de 07 de .1\gosto de 2014 e Lei Complementar nº 155/2016, de 
27 de outubro de 2016. 

(.\ssinatura, nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 
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ANEXO VII (*) 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO COM 
O MUNICÍPIO DE ALTO SANTO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº ---- --- - - --- -

Eu, porra<lor(a) do RC; nº 
e CPL" nº ---------• residente e domiciliac.lo(a) à 

_________ , ocupante do cargo de , <la empresa 
_______ ____ , inscrita com o CI PJ nº , com 
sede à , declaro para os devidos fins yuc não tenho 
nenhum vínculo empregatício de nenhuma natureza, com a Prefeitura T\funicipal de 
\lto Santo. 

____ __ , _ _ de ___ <lc 20 __ 

(. \ ssinatura, nome e Número da Carteira de Idc.:ntidac.k <lu D eclarante) 

(*) i\ Declaração será para todos os i-c
0

>cios da empresa (SEP,\R,\D.\.Ml ·'.NTE), se for o carn. 

Prefeitura Municipal de Alto Santo - Rua: Coronel Simplício Bezerra, 198 - Fone/Fax:(88) 3429.2080 

r/ 



PAl!f'EITUAA oe 

ALTO SANTO 
Nosso Município Em Boas Mãos 

ANEXO VIII-MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N " ----------
PREGÃO ELETRÔNICO N º ----------

PREÂMBU LO 

-\os __ dias do mês de de 20_. na sede da Sccrcrnria de hnanca:-. foi lavrada a prescntt·. \ rn ,k Rcgi:-crn 

de Preços, conforme <leliberaçfo da -\ca <lo Prt·gào E] .J~TlU)N lCO N" do rc:;pccm·o n·,ulrndo 
homologado, publicado na imprensa Oficial e Dispos ta no Flandógrafo <la Secretaria <le J<'inanças cm _/ _/'20 _. 
confom1e Decrero ~Iumc1pal nº () 17 / 20 l 7 <lc 20 <lc f\larço <le 201 ~. tiue , a1 assmada pelo ( )rdcnador de 1 )c,-pl'sa. 
Ct·stm do Regis tro de Preços, e pdo, rcprcscn ta n tcs kgai;.; d,,s dctcmores do Rcµ;i:-;t ro de Preços. rodos t1ual1 ficado~ 
e relacionado~ ao final, a qual será regida pelas cláusulas e cund1çôc:, :-eguin tes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
1.1.0 prcsence mstmmento fundamenta -st· no cclnal do PRl '.G.\O ELl ·TRÔ'.'JICO P\IL\ ~RP '\." 

--- --- --- - --------· e nos tudo de acordo com a Lei 1 ·c<lcral nº 10.5'.20. de 17 /07 / 21102 -
J ,l'I gue Regulamenta o Pregão e tem como subsidiaria a Lei n" 8.666. de 21 / 06/ 1991 e alteracõc~ posteriores - l ,l'I 
tk Licitaçôcs. Decreto l·e<leral nº 7.892 de 23/0 1/2013, publicado no D.O.L'. Ul' 2-t/ Dl / 2013. Dccrero Fe<lt-ral 
7.9113/20 13. Decreto .1\ Iunicipal nº 0 17 /2017 de 20 de Março de 20 17. da Lei n" 8.078. de 11 /ll9 / l 99!l Cc'idigo 
de Defesa do Consumidor, Dccrero nº 6.204/07, Lei Complementar nº 123 de 14 <le de7embro de 200(,. l l'I 
Complementar nº 147 de 07 de AgosLO de 20 14, Lei Complementar n" LSS/2016, de 27 de ou1ubro <ll' 2ll16, 
Decreto Federal nº 10.024. de 20 de setembro de 2019. Lei Federal 12.-l-tO de 07 de julho de 2<1l l <.jlll' ahern o 
LÍtulo \'.11 -A da Consolidação <las Leis <lo Trabalho e DecrcLO Municipal nº. 017/2017 ck 20 de março dt· '.)11 ~. e 
dl'llmis normas rwrúnentes e, ainda, pelas disposições estabelecidas no presente edital e Sl'LIS ann.o~ 

CLÁUSULA SEGUNDA- DO OBJETO 
2.1. .\ prc~ente .\ta tem por obJcto o registro de preços, visando FUTURA E EVENTUAL contratação para 

ck an>rdo 
com o , \nexo T - Termo de Rcferi·ncia do edital, para o período de 12 (doze) meses do edital tk Prcgau 
EJ .EDtÔ rico acima idcnúficado que passa a fa7.cr parte desta \rn. juntamente com a~ propo:-ras de pn·ço, 
apresentadas pelos fomccedorcs classificados em primeiro lugar e scrá incluído, na respectiva ata. o registro do!, 
licnanres yue aceitarem os preços com preços iguais ao do licitante vencedor na sequencia da classitíraçiio e.lo 
Cl'rtamc. 

Parágrafo Único - Este instrumento nào obnga a r\dministraçào a firmar conrrataçõe:, c.:xdu~I\ ainente por ,l'll 
intl'rmédio. podl'ndo reali;,;u· licitaçúcs cspecíticas obedecidas à lcg1slaçào peruncnte, :-cm gw.:, desse fato, caiba 
recurso ou indenvaçào de qualquer espécie aos dctenrores do regisu-o <lc pn:ços. sendo-lhes assegurada a 
preferên cia em igualdade de condições. 

CLÁUSULA TERCEIRA-DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
3.1. O prn;,o de ,·igrncia da ata de regiw·o de preços sná de 12 (dozt·) mcst·s, contados a parar da wa publioiç:w. 
confonm· .\rt. 12. do Decreto ~.89:2 <k 23 de Janeiro de '.Wl3. O prazo Je ,·ali<lade da ata de rq.~1sLro de prccos 
nà,, será superior a Jo;,c mcse:.., rncluídns eventuais prorrogaçcics. con forml' o llll h•, JI 1. d,,_· , 1 , .,11 

11 ((,(, ,1, l ')'J'1. 

CLÁUSULA QUARTA. - DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS ~ 
4.1. Caberá ao Sccrerário(a) de o gercnciaml'DL<> da .\ta dt· Regt!'>tro de Precos. no ,l' 

asp~cto operacional e nas tiucstões kgms, cm-conformidade com a:- nnrm;is das l .cg1slaçc,c~ J ·l·dcra1:-, tgcrnó. 

CLAUSULA QUINTA - DA UTILIZAÇAO DA ATA DE REG ISTRO DE PREÇOS 
5.1. Em decorrtncia da publicação desta \ta, rn; participantes do SRJ> po<lcrno tirmar contraro~ com os 
fornecedort·:- com preço~ rq~i:,trado:,, de.Tendo comumcar à Secrcrana Ges1ora do Contrato. a rt'l'U~a do dl'tt·ntor 
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Je rcgisu·o de preços em fo rnecer os bens no p razo cstabelcci<lo pelos órgãos part 1cipan tcs. 

Parág rafo Primeiro - (~ fornecedor 1er:í o prazo de OS (cinco) clins llteis, conrados a parur da com·ocaçao, parn a 
m:smatura Ja .-\ rn de Registro de PreÇl)S. Esrc prazo poJerá ser prorro~a<lo uma vt·z por i~uaJ período, (k~<lc lJUC 

solic1rnJo <lurancc o seu transcurso e, :unda assim. se <l(Tidamcnte just.ifica<lo e ace11o. 

Parágrafo Segundo- . a assinatura da \ta Je Registro de Preços s(·rá ex_igida a comprovacão c.bs condicôc.·s de 
habilitação exigida~ no edital. as c.1uai:-. de\Trào ser manudas pela conu:acada duranrc todo o período da contrarncão. 

CLÁUSULA SEXTA- DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES 
6. l. Os signatários desta 1\ ta de Regis tro de P reços assumem 1\s obrigações e respon~abilidades co11srnnres nas J .l'l~ 
vigentes yu<' fnndamenrnm este Registro de Preços. 

Parágrafo Primeiro - Compe1irá à Secretaria (;t'srora do Con trato o rnmrolc e a<lm1111strnçao elo SRI\ cm especial. 
as atribuicóes esrabdec1das. 

Parágrafo Segundo - Caberá à Secreraria Gestora do Contrato as atribuiçúes guc lhe ~ão conft·rtda~ conforme as 
Lcgtslaçc>cs \'igcmcs guc regem cste procedim ento. 

Parágrafo Terceiro - O <lccentor do regíscro de preços. durante o prno de \'alida<lc <les1:1 \ta, fica obng-.ido a· 

ª J .\tender aos pedidos efcruados pdo (s) órgão (s) ou cnlldadc (s) paràcipantc (-.) do SRJ>, bem como at1m·b 
dccorreurcs <le rc:manejamcnco de q uan ti tativos registrados nesta ,\ra, durante a :,;w\ \' igéncia. 
b) l·orncccr os bcns/sc1Yicos ofertados, pelo menor preço registrad o, nas quan tidades indicadas pelo pnruopanll' 
e.lo ~1srema c.le Rt'g1:mo <l1: Preços. 
e) Responder no prazo <le até 05 (cinco) dias a consultas ao Município de AJro Sanro sobtT a prt·tt·nsao de 
órgào/ enu<ladc não participante (carona). 
d) l\.lanrer duran te toda a Yigência da .Ata de Registro de Preços, cm compatibibdac.lc com a:- obrig-acoe~ a,:-turnd.1", 

to<las as condicôcs de habilitação e qualificação exigid as na licitação. 
e) Rcsponsabilúar-se pdo:- danm causados diretamente à contratante ou a terceiros, decorrentes da sua culpa ou 

dolo. quan<lo <la execução do o bjeto, não podendo ser arguido para efeito de exclusão ou rccluçao de ~ua 
responsabilidade o fato de a contratame proceder à úscalizaçào ou acompanhar a execução contratual. 
t) Responder por todas a::; despesas chrccas e indiretas guc incidam ou venham a u,ci<l1r sobre a c:-.ccuçiio contrarual. 
inclusive as obrigações rclaávas a salários, p rt·Yidência social. impostos. encargos soci;1is, m1n-;por1e (' outras 
prm·idêocias. respondendo obrigatoriamente pelo fiel cum pruncnto das leis trabalhistas e l'spec1ficas dt· ,K1denres 
dlJ trabalho e legislação correlata, apLnÍ\ eis ao pessoal empregado na execução con tratual. 
g) Presrnr imediaramentc as infonnaçÕcl> e os c,-clarecimentos yue venham a ser solicitados pela contrara111e. salvo 
quando implicarem cm indagaç!it·s <lc cará1cr rfrnico. hipóLcsc cm t iue serão respondidas no prvo de ~-l (\·Ímt· e.· 
g\1arro) horas. 
h) Subsatuu: ou reparar o ob1cto/,c1:viço (Jue comprm ·adamentt' apresenle conclicõcs d<.' defeito ou cm 
desconform idade com as t·specificaçôcs do termo de rcfrrência. no prazo de -1-8 (t1ua renrn e oic,>) horns C!>ntndo da 
sua noúiicaçiio. 

i) Proviclcnciar a wbs tillliçào de c.1uakp1cr profissional em·olndo na cxccuçao e.lo ob1cro contr:,1ual cup1 cnndurn 
scia considerada indescjáYcl pela liscali1ação da contra tante: 
)) Rc.-íazcr o objc.·to que comprm·adamentc apresente cond1çõc-s de dcfc.·1to ou cm c.lesconfomudadc. com a, 
cspcctficaçóes deste: Termo, no prazo <lc -1-8 (qua rent a e.· oi to), contados da sw1 notdicaçào: 
kJ Cumprtr, guan<lo for o caso, as con<licõcs de garantia do objeto. rcsponsabilvan<lo-se pdo período oferendo 
cm sua proposra comercial, obscrn1ndo o pra:10 m ín imo exigido pela .\dm11ustraçao; 
1) Rl·~ponsabilizar-sc in t<.-·gralmcn I e pela obscrvi1ncia do <lispositiw> no título II. capí I uJo \ ', <ln CJ :r. e nn Porta ria 

0 3.460/77, do ~[iniscério do l rabalhn. rclam·os a segurança e higiene do trabalho. bem como a 1 .q ,>1slaçáo 
correlata cm vigor a ser exigida. 

[/ 
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CLÁUSULA SÉTIMA - DO PREÇO DO REAJUSTE E DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO
FINANCEIRO 
7.1. PREÇOS: Os preços ofertados dt'\'Cm ~cr npresl'n tados com :, 1nc1dência de todo:- o~ 1 ribu1 os, t'IKnrgo~ 
irabalhisras. prtTidenciários, fiscais e comerciais, rnxas. fretes, seguros. ckslocamenlos de pessoal. custos, t · demais 
Je,-pesas prc, isí, eis gue possam inc1d1r sobre o fornccunento. 111clu,m e a margem de lucro. 
7.2. RJ-:.\JL'S'IV: Os valores consrames das propostas não !-Ofrcrào rca1us1c ames c.k decormlos 12 (<lon·J mest·s, 
hipó1 ese na qual _poderá ser utili~..ac.lo o índice IC P-t\ J da rundação Getúlio \' argas. 
7.3. REEQL' ll .lBRlO I•:C:01 01\llCO rIN.\ CEIRO: Na hjpó1esc c.lc sobrc\'lrcm fotos 1mprev1,m l'ts. ou 
pre, 1sÍ\·eis. porém de con,-<.:<jüências 111calculán:i:-. retardadon:s ou i.mpe<llli\'os <la c-;ecuç:ão do ;qustado. ou .une.la. 
cm caso de força mruor. caso for1u110 ou fam do príncipe, configurando álea cconôm1ca cx1rnordinarrn t' extra 
contratual. poderá. mcdian1c proce<limrnw a<lmmistrati\'o o n<le reste Jcmonstrad:i 1nl s1ruaç:ão e ll'rmo ac.ltr1\'C,, ,;n 
restabelecida a rclacào que a:- par1es pi1ch1aram iniciaJmcntc cnLrc os c.:ncargrn, do comrarnc.lo e.· a rctribu1çüo da 
-\c.lminjstraçào para a Justa remuneração dos produto,-/ sc..·n-iços. obJeti\'ando a manutenção <lo e<1uilibno 
económico-financeiro inicial do contraio, na forma do artigo 65.11. "d" <la Lei Nº. 8.666/ 93, alrcrada e con-;oltdada. 

CLÁUSULA OITAVA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
8.1. .\s licitante..·~ <levem obscn·ar e a contratada dc\'C obsc.:rvar e fuer ob,;errnr. por Sl'lls fornecedores 1.: 

subcont.rfüado::., se admitida subconrrataçào, o mais alto padrào de éncn durante 10<lo o proccs:-o de licu.1çao. de 
contrataçào e de execução do objeto contratual. Para os propúsitos dcs1c ucm. c.lclinem-se as seguintes pr:íucas: 
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, <lircta ou indirct:11rn:nte, c..1ualquer vanragem com o ob1e11n> 
<lc..· 1111luencrnr a ação de scn·idor público no processo de liciiaçào ou n:i c..·xecução de contnllo: 
bJ "práoca fraudulenta": a falsificação ou omissão dos faros. com o ob1ct1,·o de influenciar o processo de.· l1rnacão 
ou dt· cxecuc;i\o Je comraio: 
c) "prática conluiada": esc..1uematizar ou estabelecer um acordo encre duas ou mais licirante», com ou "cm o 
conheetmcnro de represcnt:1nres ou prepostos do ó rgão licitador, visando estabelecer prccos l'lll níveis ar1ilicrn1:- t· 

n:'t, >-com pen nn>s: 
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente. à:; pessoas ou sua propncdack. 
, ·1s,rn<lo inll ul.'nciar sua participação cm um processo licita tório ou afetar a execução do contra 10. 
e "práúca obs1ruti,·:1": 
( 1) destruir, fab1ficar. alcerar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declaraçúe~ folsas ao~ rq)res~·ntantes do 
organismo financeiro mulúlateraJ, com o objeàvo c.lc impedir materialmente a apuração de alc.:gaçôes tk prá11ca 
prc..•,·ista neste subitem; 
12) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro muhil.ueral 
promO\·er 111spcçào. 
2. Na hipótese <le financiamento, parcial ou inceµ,ml, por org:rnismo financeiro mulrjlateral, mc<l1ante adia111:1mcnro 
ot1 recmbobo. este o rganismo imponí sanção sobre uma empresa ou pessoa fisica. para a ou1orga de con1ratos 
financiados pdo orgamsmo se, em gualquer momento, const.'\Lar o envolnmento da empresa, dirt·1:unenrt· ou por 
meio <le um agente, em práticas corruptas. íraudulencas, conluiadas. coercitivas ou obstruàva, ao paruc1par da 
ücirnçào o u da execução um contrato linanciado pelo org:111is1110, 
3. Considerando os propósitos dos i1ens acima, a licitante ,·cncedora como con(Üçào para a contratação, <lcvcr:Í 

concordar e amorizar que. na hipótese de o contrato ,·ir a ser financiado, em parte ou integralmente. por organismo 
financeiro mululateral. mcwame nd1:1ntamcnco ou reembobo, pernuorá c..1uc o organismo financc1ro e/ ou pt·,:.oa,-. 
por L· le lnrm:1linente indicadas pnss:1111 inspecionar o loc:il de cxccuçao do contrato e rodo:- os documt·111os e 
rcgist ros relacionados à lint:tçào e à t·-;ecuç:ão do concrato . 
..f.. \ contrarantc. garanu<la a pré,·1:1 defe:-a, aplicara as sanç<'>cs adm111i~1rau,·as pc..·r11ncnrcs. prc, iscas t·m lu, ,t· 
compro,ar o t.'11\ okimcnto de representante da empre~a ou da pc..·ssoa fi:-.1ca conrr;1rnda cm prauca~ c11rruprns. 
frnudu lenias, conluiadHs ou cot:rc11iva~, no decorrer da licirnçãn ou na cxccuçáo do co111ra10 financ1:1do por 
org:inismo financeiro multilateral, sem prejuízo das demais mcdjdas admini,tralt\'as, cnminais l' ó,·1..·1s. V 
CLÁUSULA NONA- DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS ,,a."- :-· itLi·,,ç(>l"s· pt·"·,·i·t,t·. 

11
~, 

9. 1. Os preços registrados na presunc :\ta, poderão ser citncclado~ ck pleno d1r(·1ro, ~ · · ~ , _, " 
legalidade da lcg;ish1ç~o vig(.:ntt.· pnra c,;1es atos. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS CONDIÇÕES PARA AQUISIÇÃO E/ OU PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
1 (l.1 . • \s aguisiçôcs/ serviços dos ben:- c..1uc poderão ad,·ir desu1 .\ ia de Rcgisrro dl' Preço~ seri'1<> formaltz:ulas por 
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meio de u1strumcnw co11tranial a ser celebrado 
p:micipan tes / u11 eressa<los ( fornecedon.·s). 

encre a SectTlaria 

)' 

do Contrato l ' ()~ 

~ar_ágrafo ~~im ciro - Caw o fomec~dor clas~ilicado cm primeiro lugar, niio cumpra o prnzo c:-tabelcc1do pdos 
or~>aos par11c1pantc~, ou se n.·cusc a ck1uar o fornecÍJ11t·1110, ter:í o ,;cu rcgisu·o de preço cancdado. sem pn: juízo 
da~ dem:us sancôes pre,;srns cm lei e no mstnnnento co111ramal. 

Parágrafo Segundo - Neste caso, o c'> rgào parrjcipantc comunicará ao úrg:io ges tor, compc:1indo a est(' cnm·oc11r 
sucess1,·amcnce por o rdem de classllicaçào, os dt·mais fomecedores. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS PROCEDIMENTOS GERAIS 
11.1. Os produtos/ serviços de\'erào ser entregues rigorosame111e dentro c.l:ls espccificaçõe~ estabelecidas no edital 
de co,wocacào. sendo gue a inobst'tTância dei.ta cond,çao Íll1pltcará recusa. com a aplicação da~ penalidades 
con tra twus. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ENTREGA E DO PAGAMENTO 
1 ~. I. Poderão ser firmados contratos, tiue serão tratados de forma autônoma e se ~ubme:tc.:r:io igualmcntt· a todas 
as dispmiçôc.:s constantes da Lei Nº. 8.666/93, mclusivc quanto àl- prorrogaçôcs, alt erações e resri:-ões. 
DAS ORDENS DE COMPRAS: Os produtos licita<lo~/contratados serno entregues mediante expl'dtc.io til' 
ORDENS D E COi\ fPR.\S, por part e da aclnunistraçiio ao licit:1ntl' , ·encedor, que: 1ndtcarao o~ yuanttt,lll\'O;, a 
serem l'tllrcgues, de acordo com_ a conveniência e op ornrnidade a<lminis1 rativa, a nL·ccssic.hdC' l' llispo111btl1Jade 
tinanccira da CONTll,\ T. \NTE. 
12.2 . . \ ( )r<lem de Compra emitida conterá os itens pretendidos t' a respecu,·a quantidade. de.·, endo ~e:r rntn:gul 
ao beneliciá1io do contrato no seu endereço fisico, ou enviada via fac-súnilc ao seu número de rdefonl'. ou ainda 
remetida via e-mail ao seu endereço eletrônico, cujos dados constem do rndastro municipal. 
12.3. O contratado de,·erá entregar os produtos solicitados na Ordem de Compra. oporntmdadL· c.:m yut· 1Tcebcd 
o atesto declarando o fornecimento. Os produtos/serviços serão entregues nas segumtL':i condtc;oes: 
a) Nos locais determinado~ pt'la administraçàe> do prescntt• processo licitatório indicado na O rdem de Compra: 

b "º prazo de no máximo de __ ( ) dias corridos após o reccbimenro da Or<lrn1 de Compra tH > 
horário de n7h às 13h (horátio local). 

12.-1-. O aceite dos produtos/serviços pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do fornl'ccdor por 
, ício de c.1uantidade, qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas no anexo deste edital yuant(1 aos 
produ tos entregue:,. 
1 ~.5. O s produtos/serviços devem ser entregues conforme solicitado na Ore.km c.le Compra, obsc.·n ando 
ngorosmnente as especificações contidas no I11strumen t0 Com·ocatório, no Termo de Reierência e obsc1T:1ções 
constan tes de sua proposta. bem ainda as normas técnicas ,·igentcs. 
12.6. Para os produtos/serviços o bjetos deste: ccrrame, deverá ser emitida fatura e nota fiscal cm nome: do da(~; 
l·nidatb(,) ges rora(s) do t-. runicípio de .\lto San10/CE . 
. \ :-- mformaçõcs necessárias para emissão da fatura e nota fiscal deYerào :..n regucndas 1un10 a(s) l ' '(10(,.. 1 
ges tora(s). 
l~.7. No caso de constataçiit) <la inadcc.1uaçào do produ1 0 fornec ido às normas e cxÍ!!,~ncias espl'ci~ic:ida:- neste 
edital na ordem de compra e na proposta YC'nccdora a administração o:- recusará. c.lc, t·ndo ~er de.· 1med1a10 ou no 
prazo 111:í,11110 de 2-l- (,inrc e c.1uatro) horas adequados às supracitadas condiçôe,-. sob pen:1 de aphcac10 das 
penalidades cabíveis, na fornrn da lei e.· des te im-1 rumcn10. 
12.8. Os produtos lici tados/ contratados dever,10 ser en tregues, obse1Yando rigorosamcme as esptTtlicaçc'it·,. 
conridas no Termo de Refc.:rência. nos anexos desse instrumento e.· dispostçi>es com,tante~ dt· sua propo,ta tk 
prl'ços. bem ainda it$ normas vigentes, assumindo o contratado a responsi1b1lidade pelo pagamento de rodos os 
im postos. taxas e c.iuaisquer únus de.· origem federal, t's1ac.Jual e municipa l, bem como. t1uaisguer t·ncargm judicia is 
ou extrajudiciais. sejam trabalhistas. prt·,·idenciários. fiscais e comerciais resultante,; do fornecimt·nto que lht·s sej:un 
11nputá, eis. mclus1,·c= com relação a tercetros, e ainda: 
a).\ reparar. corrigir, rem m't'r o u substituir. às sua:,; cxpmsas. no tot11l ou em pane, o objeto em l ]llL' l,<; ,·enficarcm 
, ícios. defr·itos ou incorreçôes: 
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b) Rt·:-pon~a b1hzar-sc pelos d:mos causados dm.•tamentt: a . \dmmiscrnçao ou a terceiros, decorn.·n ces de.· ,ua culpa 
ou dolo rn1 execução cio fornecimento. não excluindo ou rcdu%indo essa rcsponsab1lidack a liscauzaça() m1 o 
acompanha1n<:nto pelo órg:'io in teressado. 

l2.9. O prazo para pagamenro será de aré J(I (trinta) dias. contados a panir da data e.ln aprcst·ntacào da '\.ota 
hscnl/1-atura pela Contrarnd:i. 

12.10 O pagamento somemc será dctua<lo npós o atcsw. pdo ,;cr\'ldor competcnic, da Nota J-'isca l/ Farura 
apresentada pela Comrntada. <-1uc conterá o dcrnlhamento dos produtos entrcguc..·s. 
12. 11. O atesto fica condicionado à verificação ela con formidack da Norn Fiscal/ Fatura apresentada pda 
Contratada com os produtos cfni,·amcnte entregues. 

l2. l2. l la,·endo erro na apresentação <la 'ota hscal/ l·atura ou dos documentos peruncnte~ à contra tado. ou. 
ainda. circunstâ ncia que impeça a fü1u idação <la despesa. o pagament o ficaní pendente aré c.1uc a Comrarnd:1 
prO\ idencie as medida~ saneadoras. '\lesta hipótese, o prazo para pagamento 11uciar-:-c:-:í após a comprm·acao da 
regularização da situação, não acarretando guak1uer <>nu~ para a Contrnt:1ntc. 
12. 1 J. Será erctuada a n:tcnção ou glosa no pagamen to, proporcio nal à irregulari<ladc vc:rificad11, sl'm pr<.')ll lí'O das 
sancóc:s cabín.•1s. caso se constate c.1ut· ,l Contratada: 
12. LJ. l. Não produziu os resultados acor da<los; 
l:2. 11.2. Deixou <lc <:xccurar as aúvidades contrnLadas, ou não as executou com a Ljtiahdade 111Ín1ma exigida: 
12.1-1-.. \nte~ do pagamento, a Conrratante rt'alizará consulta para , enficar a manult'nciio e.la" con<.bçocs ck 
lrnbilitação da Contratada, c.kv<:ndo o rC'sultado ser im presso, autenucac.lo t· juntado ao processo dt· pagamt·nro. 
12. 15. 0 pagamen to será efetuado por meio de O rdem Band ri:1 de: Cré·<lito, mt·diant c dcpúsi10 cm con ia corre111t. 
na agt'.•ncrn e cstabelec1menro bancário indicado pela Contramda. ou por outro meto pre, isto na leg1sLtóo , 1gente 
Será considerada como d ara do pagamento o dia em guc constar como enucida a ordem bancária para pag,1mcnro. 
12.16. , \ Contra tante não se respo nsabilizará po r qualquer despesa g uc, enha a ser e fei1.1ad:1 pela C.nntrntada, lllll' 
por;entura não tenha ,ido ncordada no con trato. 
12. 17. Ocorrcmlo a u·a:;o no pagamento, desde que a CONTRATADA não ten ha concorri<lo, de alguma 1:om1a. 
para o atraso. o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios apun1<los com base 1m variação e.lo Ind1cc.· 
Geral de Preços - Disponibilidade Jnte.rna (IGP-DI), diYulgado pela fundação GNúlio \ 'arg:is. no penodo 
compreendido t'ntrc a c.hua previs ta e a d o efetivo pagnmento, adotando-se o c ntério "prú-rata tempons" para a, 
aruau,ações nos subpcríodos in feriores a 30(tr inta) dias. 
12. 18. Devemo ser emiridas faturas de encerramento ao findar os vú1culos c.kste Contrato por esgornmt·nto do 
objeto. por fmal do pra,m ou rescisão contrarual. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DAS SANÇÕES E INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS 
1.3. l. 1\dora-sc como critério de justiçn e obediência ao princíp io jurídico d a razoabilidade, o escalonamento l' 

upificaçào de c,·cntos sancioná,·cis em editais ele p regão. abaixo descritos. garantindo o direito de t·xercírn, prévio 
<le ampla defesa nos processos de sancionamen to com o imped unento de licicar <.' contratar com a L'niào. 1.siadm. 
Disuito Federal e Municípios, ntendenJo a recomendaçà() constan te no subi tem 9.5.1.1 elo \ córdno TCL1 

/ Plcruírin 
nº 1.~93/ 20 11. arr. 7° ela Lei L0.520/2002. com resp<.'ctivos praí'Os de durado: 

EVENTOS: SANÇÕES QUE SERÃO APUCADAS: 
I rori,1r .1 cl.l,~1fic.:acão c.:omo mic.:roempre,a ou empresa <le pequeno 

porte: parn 01>1 ençiio de 1ra1amc1110 favorecido c m licttacôn, I mrnhmento <le lic11.1r pdo peno<lo d<:. no rrnnnnn. 

incenuvada, ou não. 1 (um) ano .. \cúrd:io TCU/ PL 11" 10--1 '.!1111 

II Dc.:~cwnrrír prazos e~ 1abelec1dos pdo pregoem> durante ,1 ses:,ao 

<lc ht:11.1e.:ão para quakJLter maniícsrac;io na ,t:~s:10 pública, ~crando 
l mpc.:d11nenro d,· ln:1rar pl'lo pcrindn de, 110 111tn11n<1. 

1tm1ulto e .nr.,,o,, no cerra.me. 
.i (qu,mo) mc~l',. 

11 l Dcsisrjr do lance. 'L'tn 1us11 fic:1ri,·d, durnnt,· a sessão pública OLI lmpcd1111en 10 de: ht:1tar pelo peri<>do de, 110 m1mm11. 
nao m,111n,·er ., propo:,ia na fasl de acei1,1ç:io. (, (:,ci,) mcsc,. 

]\' '\.:io apre,en1,1r ou deixar de aprese111ar <locumenraç:lo ,olicirnda 

no edital n:1 fase de: aceitação da propo,la, habilitaçiio ou n:i 
[mpcdimenm de licirnr pelo penodn de, 11c, nurumo. 

comraraçào. 6 1seis) mest·,. ·) 
1 

y 
a 
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~ ----,. 
\prcscn1.1r proposta comercial em desacordo com o 1 :d11.1l, lmpcduncn10 de hc11.1r pdo pcríodo de, no 0111111110, 

oca,1C111ando ;1 frus1 ;1<,:ào do cenamt· em lJualyw:r ;,cnndo. l (um) ano. 

lmpcd11nenm dc l1<;11.1r pdo período dl· no núnimo 5 

\' 1- \prcsenrar documenracào fok1 dur.111u: a lic11açào ou con1r:1taçào 
(cinco) :1110,. 

(:omun1car ;\O ~l1111'1éno Públiu, L.:,tadual e Ol; 

l·ederal para ,tpuraçocs l.lt: -..,ncôcs de ordem pu1.1I. 

\"TI- \.,in m.1nrer as cond1c1ks hah1lírarorta'< durante ;1 l.'l\ecuç;io do 
lmped1men1n de licitar pdo período de, no 11111111110, 

conlr,110 ()U ua vigi::nua d:, at.1 de registro de preços. 
(i (,e1,) me~tc,. 

lrnped1rnenro dt· lic11,tr pelo período dl.•, no muurno, 
\ 'III '\. .in rc11rar ;J 1101.l de 1 (um) ;mo. 

empenho não a~smarura da . \ LI. \Julra de, no mínimo, 1 Oº, (de7 por cultO) d., valor 
do conrraro norn de empenho . 

. \dn·rtêucia 

.\luh:1 de, no mímmo, 0 ,5 11 o (meio por cento/ por dia 
IX- Entregar o objeto fora do pr.110 e~1abclec1do no edual e termo de atraso, aplic,11fa sobn: o ya]or do marenal núo 
de rc fnt·nc1a. fornectdo. hm1tada ,1 211 {\'lntc) <li,,, \pc',, o, 1gc,11110 

cLa poder:í ~cr considerada Ífll'XeCUCÚI 1 rornl Clll 

parcial do ohieto. 

,\dvcrtcn1.:1.1, 

~- :\.io cferuar a rroc1 do ob1eto, quando notificado, duramc .-1 
lrnpe<lJ1nento de huur pl·lo penodo til·. no m1mmo. 
1 (um) ano. 

con1r.11:1çào. 
~Jult.1 de, no mírnmo. 1 O" o (<lc/ por cento) do ,·.dor 

do concram/ nom de ernpt·nho . 

.-\dvcrténcia 

~Iult.1 de, no mínimo. O.',º u (meu, por cc::nro por 

~I :-.uh,uru1r o obJcto fora do pra,1;0 estabclea<lo. 
dia de atraso, aplicada solm: n , .ilor do material n,io 

~ub~nruído, lmurad .1 .1 211 fnnre d1.ts \po, o 

\oigé~tmo dia poder:1 ser c< 111:..idcrada inc. ,ccu<··i• > 

total ou parct;tl do oh1ero. 

\dveriência 

~[! Deixar de reali/ar ou atrasar a in~r:ilaçào ou montagem do (s) 
lmpccLmento de licitar pelo período de. no m1ntmo, 
ü (~ci:,) mc,c,. 

eyuipamento (s) quando previsto no cclital e termo de referência. 
,\lulta de, no mínimo, O,S°'o (meio por cento) por d1:t 

de arra:-o, aplicada ,obre o ,·alor do cqwp.tml'nto. 1 

1 

~III Deixar de entregar documentação original exigida neste F.dital ~[ulta de, no mínimo, !0° u (dc7 por cent o) do valor 1 

(ijuandQ da utilizi~iio dí! Modalidadt de Pr~gão f;leufmico) do contrato/ nora de empenho/ ,.1lor torai 1.:~urnado 

durantl' a licirncão ou conrrataçào. para o irem ou 1011.: 

XIY Comportar se de modo irudêinc.:o n,, licitação ou conrrat,1çào, lmpcd11nent<> de licitar pdo penodo de, no mírumo. 
causando prqLúzo a .-\dminismu;ào Oll dcmonsrrand< > ofcn~a ao 2 (do1,) :ll10S • 

ordenamento jurídico. ao regramenro do edirnl. ªº" lici1ante,. a ~luh., de, no mírumo, 111" o (de/ pnr Cl'nto) do ,·.1lor 

\dm1m,rraçiio e~ snc1edadc. do contraro/ nora dL· empl·nho. 

1 

lmpl.·duncnro de lu.:11.ir por =, (cmco ,111(,,. 

~Iul1:1 de, no mín11no, 10° u (dez por ccmn) do , ·.tlor 
~\ C .omercr fraude fisc.,I durante a hc11;u;.io ou conrr:11ac:io. do contrato nota dc empenho. 

Comunicar .11, ~Iim,tcno Público l ·cderal t nu 

l ·:srndu:d. 

~,·1 '.'s ,,o recompor mn:1, de sen 1ços acordados, ciuando e,goradw, 

1 

1 

o::,. sanc1onament<h próprios, regul.1res e mcrentes ao~ lmpl'dimcnto de lie11 ar c<1m .1 P\I \S pdo period<> 
mornror.,men ros récruco nperac,nnal e .id1111111, rra ti, ·o do de, no m1111mo. 1 (um, .11111 

gcrenc1;1mento conrratu;1!. 
--

1 

~\'ll Deixar de executar tJualqucr ohng.,çào pactuada nu pre,,st:t 
lmpcdunento de hc11ar com a P.\I \:,,por.no 

t·m lei e no cdiral da presente licit:u;ào, cm que rnio se com.inc oumi 
111ín11no. 2 (do1,) ano, 

1 penaliu.1dc. 
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'.\\' Ili - '-..'10 cdchrar conrrnw, cm convoc.,do Jcn1 ro do prazo de 
,··1hdadc de propo 11 

l 111pcdirnt·n10 de J.1cirnr com o l11l1n1c1p111 de _ \ lco 
' .. .... 1( . .11110 por, no nununo, um ,1110. 

lmpcduncnto de l1<.:1rar com a P.\I \!-. por, no 111i111mo. 
2 (dois) ano,. 

\:. 1 ~ - l nn.ccucào rotai, pre,·1,10 na Lei 8(,66/ 93 e Lei 10.5211 .'.!002. \lulta de. no n11rurno . .'.!0° o (nntc por cc.:1110, ,obre: o 
, ,tlor do c.:onr raro / nora de empu1ho ou , ,1lor d.1 
p:1rcc.:la. 

\:.X- lnu,ecuçào parcial do oh1et0 prC\ 1'10 na Lc1 
lmpcchmcnto de licir.1r com a J>.\ I \~por.no mímmo, 

8666 ()) e Lei 1 1 um) ,mo. 
111.520/2002. .\lulr,1 de. no mínimo, IO"o (dl'/ por ccnro) ,obrc o 

, .1lor corrcspo11dcn1c a parte nao cxccu1:1d.1. 

\:.\:.1- Dcnc1-,tnr nu calumar ClJUlpc, 1éc111c.1 c do prcgoc1ro. bcm como 

pessoas yue 1.megram os proccsws da I' \ 1. \S, em rado de denúncias 
1 mped1mcn10 de licirnr com a \drrum,rr:11;.in Públic.t 

sol> a acu!,açào de c.füecionamc.:nt<J de ccr1.1mc.:, ~cm a aprc.:sc.:n laçào de 
h:dcral, l;.,tadual, .\lunicrp:11. pdo período de ::; 

pnn-a, pc.:runcnre, ou a aprc,cmacào de pro,as mfuo<ladas, em (cmco) ano. 
procc,~o ,1dnu111s1r.111,·o in~raurndo. 

~~lT Cometer fr.1udc fisc:11 no recolh1mcn10 de quaisquer 1rihuro~. 
Dn.laracào dt: 1111dont·1dade 

\XIII - Dc:monstrnr não pos~uir 1dont:idadc par:i c.:onrrar:1r com a 

\do11rustracào cm \'irtude dt: ,1tos ilícitos praticados. l)C;'clar~çào tlc in.idonc1tladc 

X.XI\ - 1 rusrrar ou fraudar, mediante ajuste, combinaçao ou ~lulra de .ué .'.!Oº o do iamramcnto bruto J., úlurno 

ljuak1uc.T outro expediente, o caráter crnnpecitivo de proceclimcnro exercício .~nterior ao d.1 insr,ll11·,1t;:io do proces,,1 

hc11 arono publ.tco. :1dmini.strar:ivo. 

Publicação cxtraor<linarra d.1 dcci~.io 1:ondcna1c·irr.1. 

'-:_X\ - lrnpt:dir, pcnurh.u ou fraudar a realização de qualquer ato de ~lulta de aré 20'' o do forurnmento bruto do úl11mo 

proced1mt·nto l1c.:i1a1úno público. exercício antt:nor ao da inst.lllracào do procc,-,o 
adminisrra11vo. 

Publ.tcação C:\traordinarra lb d<.:c1,.io condu1.11,·ma . 

XX\'! Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica p ara .\lulta de até 20% do fanuamcnro bruto d,, ult1mt1 

parocip.1r de licitàçào públic:1 ou celebrar contrato administrativo; exercício anterior ao da instauração do proce~,o 
.1dm111isrrann1. 

Publicaçào extraor<lmána da decisão con<lcnatona. 

~'\{\' li i\lanipular ou fraudar o equilíbrio cconômic.:o-financc1ro dos i\lulca de iité 20°,o do faruramc1110 bruto do último 
contratos cclebradch e,erc1ao antc.:nor ao da rnstaur.1cào do pr<>Ct'.SS<> 

com a adrrunisrraç:io pública adrrunis rr,rn , ·o 

l'uhlicaçào extrnorclin:ína da dec1~:io condcn.tróri,1 

13.2. Serão considerndos injustificados os atrasos niin comunicados tcmpesti,·amcnrc e indev1damenre 
fundamcn 1ados. e a aceitaçiio da jusciticatin1 ficará a critério da Pi\L\S guc deverá examinar a lq . .,,-;ilidadc da conduta 
da contrarnd:1. Comprovado impedimento 0t1 reconhecida força maior. <.kvidnmcntc justificado e aceito pel.i 

P;\L \S, a ltcnaucc n:ncedora ficará isenta das pcnalid:idc!, mencionadas. 
1 1.3. Na h 1pótcsc ela mulrn a I ingiro pcrcen tual de IOº o ( de; por ccn to) sobrt· o valor do con m1to. a P:\L \ ~- podera 
proceder a rc:.-cisiio u11ilaicr:1 I do compromisso, hipótese cm tJUe n ,·rnccdora também se sujcnará às ~:mçc·>es 
admimstr:iu,·as prcvisrns neste Edirnl. :i ocorrêncJa de falh:i maior poderá também ser :iplicada a penahc.l.1tk <lc 
13. L.+. Declaração de ldoncidade para licitar ou conrracar com a .\d111111istraçào Públicn, pre,·isrn no are.-, da Lei 
n" 1 tl.2511/2002. 
11.13 .. \s mulrns porvenrurn aplica<las sedo desconrndas <los p:i~memos de,·idos pela Pl\l \:-, ou cobrada" 
d1remmente da pes:-oa penalt;,ada, arrngá,·d ou Juclicialmentc. e poderão ser a pi.readas ct11nuh11i, amence a, dem:us 
:-ançõcs prc\'is tas ncfü: Edital. 
L 1.16. O ltcirnnte/ contratado será informado (Jll<.' ewi passí"d da apltcaç:'ro da sançao e terá o dm•il<J de c,lTCer ªl 
d1:fesa préna no prazo de llS(cincoJ tlias úteis a conrnr da sua noàficaçao, podendo ocorrt'r a Jutll,l<la de 
documentos, con forme dispos10 no art. 38 da J ,ei nº 9.784/ L999. ~ 
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13.17. Transcorrido o prazo de defesa prévia com ou sem manifest:1çào, o processo será cncmninhndo para as 
análises devida:.; e para posterior dccisào sobre a aplicação da sanção pch autoridade superior. 
13.18 . . \ s multas serão reco lhidas em favo r da Contratante, no prazo máximo ele 10 (d e%) dia:,. a comiu· da Jnta do 
rcccbi..mcnco da comunicação enviada pela autoridade compe1cn1e, ou. quando for o caso, inscritas na ÜÍYida ,\t.iva 

e cobradas judicialmente. 
13.19. , \ s sa nçôes }KJUÍ previstas são independentes enrre si, podendo ser :iplicadas isoladas o u. no caso das mulias, 
cumulaú,·amente. sem prejuí7o de outras me<li<las cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA-_DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
14.1. _\ s despesas decorrentes da ,\ta de Registro de Preços correrão pel:1 fonte de recursos do i\lunicipio de .\Iro 
Santo. a ser informada da lavrarura do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QU INTA - DO FORO 
l.5. l. Fica eleito o foro d o município de r\1 1.0 Santo, para conhecer das questiies rclaciona<las com a pre;;cnte .-\ia 

c1ue não poss,1m ser resolvidas pelos meios administ.rarivos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DOS SIGNATÁRIOS 
16. l. . \ ssinam es ta Ata, os signatários relacionados e qualificado~ a seguir, os guais firmam o comprum1!,::;0 t.le zelar 
pdo fiel cumprimento <las suas cláusuh1s e concliçôes. 

SIGNATÁRIOS: 

SecrNaria <lc --------
GERENCIADOR 0 1\ .\RP 
Prefcitun1 l\.[unicipal <le :\ !to Santo 

CONTRATANTE 

REPRESENTANTE 
El\fPRJ::Sr\ _______ _ _ _ _ _ ___ _ 

TESTEMUNHAS: 

l. 

CPF N.º --- --- - - ----

2. 

CPl·~ "-------------

t· f@M Til t I rt:YT~ lt iiMa'lil';t ::te~~ ~ ~ 
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ANEXO IX- MAPA DE PREÇOS (REGISTRADO) 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N º PE----------
ÓRGÃO REQU ISITANTE DO CERTAME: Sccrcrnria ck _____ _ _ 

OBJETO: SEJYÇ,\O DI : J\fEl.1 fOR PROPOST,\ xrn.\ ,·,::s 01 ·. ~ISTEH \ DL REGISTRO Dl ·'. PHI cos 
P \R.\ .\ FL .. ll 'R. \ .\QL·1s1c;.\o DI : . 01 ~ .\COR.DO (0:\1 
.\S ESPEClHC\ÇÕE.S CONS'l .\YfES () TE}Udü DE Rr.i :uu~, CL\, l)l: \COROO COi\l \~ 
ES PECIFIC'\ÇÕES E <~UA Tll),\DES MÍN TJ\L\S l~X !GID,\ S COt ST.\NTES DO 'JT·:Rl\lC) DE 
RI .1 :ERÊ Cl \, ANEXO IDO EDJT.\L. 
TIPO DE LICITAÇÃO: :\Icnor pn·co por lorc. 

ESTI~ D0CL' f\ 1ENTO 1~ PARTE [),\ ,\T:\ J)f ~ Rl ·:(; rsTRO l)I :, PRF.ÇO~ .\ Clt\L\ RI •: l•l ;.REN< 1 \D,\, 
C:1:1.EBR.\ D ,\ E .. '11{1 ~ O ORDENADOR DE DESPES.\ S D.\ SECRF'I \RJ.\ 

------ - -----· P.\RTICfP.\ TES DESTI. RI .CISTRO DF PREÇO~. OS (me; \OS 
N \o P.-\R' llCIP .. \NTES L·: OS h)RNECEDORES, CL'JOS PRl '.ÇO~ ISl.\O .\ SEGL.lR Rl~CI~TR \DOS 
POR LOTE, El\f f,ACE D,\ Rl ~, \I.JZ ,'\Ç1\ 0 DO PREGÃO PRESENCIAL N º _ _ 
/S RP (P.-\R.\ SlSTEM.\ DE RFGlSTRO DE PREÇOS), P,\R.\ 12 (DOZES) MESES 

LOTE 

!TEM I ESPECIFICAÇÕES DOS ITENS UNIO 

l 1 

2 1 

Proponente: 
CNPJ nº: 

Valor g lobal da proposta: R$ _ __ <- - - ------1 
SIGNATÁRIOS: 

Sccrcrnria de - - - -----
(; 1 ·:Rl·'.NCl.\l)OR D .-\ :\RP 
Prcfritura t 1unicipa1 uc \l to Sanro 
CONTRATANTE 

R J ·: PRESE.\IT. \NTE 
Ei\lPRES.\ ___ ___ _ _______ _ _ 

TESTEMUNHAS: 

1. -----------------~ C:PI· >/." ____ _____ _ 

.., 
CJ>l "\;." _ ________ _ 

QTE. 
VL. VL. 

UNIT. GLOBAL 
xxxxx xxx:xxxx 
xxxxx xxxxxxx -

' 

V 
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